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CENTROSOL
Vnl*B

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DE CAÍ ANA - PB.

ARAÚJO PEREl RA DE SOUZA E RUA PROJETADA
OBJETO; PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINIIA
03- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB

PROPONENTE: CENTROSOL PROJETOS E SOLUÇOES LTDA
CNPJ; 34.443.976/0001-50
Dados bancários do proponente para
AG: 3082

Conta: 13003347-8

SANTANDERfins de pagamento: Banco: 033

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epi

CÓDIGO

ígi-afe, apresentamos proposta conforme abaixo:
UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO

lOTALdiscriminação

PAVIMENTAÇÃO -RUA TCREZINHA
ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA
PROJETADA 03- SÃO JOSE DE CAIANA-PB

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$U9.
REAIS).

PRAZO DE EXECUÇÃO:
Início: Imediato

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 dias

VALIDADE DESTA PROPOSTA: óO dias

PIANCÓ, 14/01/2025

R$119.500,00R$119.500,00UND
l

500,00 (.CENTO E DEZENOVE MIL E QUINHENTOS

üocumcnlo assinado diRitalmcnif

VALTERLUIb OEAUMEIDARIBBRO JUNIOR
D3W: lC/tU//026 09:42;2-i-0300
Vciiliinci-

g ub

CENTROSOL PROJETOS E SOLUÇOES LTDA

CNPJ: 34.443.976/0001-50.

CNPJ: 34.443.976/0001-50, ROD. BR 361, s/n. Centro, Piancó PB, CEP 58765-000CentroSo! Projetos e Soluções LTDA-

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 4872.BB34.FEC6.A096.AF7D.66BA.4625.D8B7. 
Proposta e Anexos - Centrosol Projetos E Soluc... Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Minha Empresa
CNPJ;

Encargos
Sociais

Desonerado:

HorisU: 85,69%

Mensalista:

48,16%

B.D.I.Bancas
SAO JOSE DE CAIANA-PB

PAVIMENTAÇÃO -RÜATEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA
PROJETADA 03- SÃO JOSÉ DE CAJANA-PB

SINAPI - 04)2023 - Paraíba 26,75%
Obra

ENDEREÇO: CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB

Orçamento Sintético TotalValor Unb

com BDI

Valor UnitQuant.Und
Descrição

PAVWENTAÇÃO -RUA TEREZJNHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA
PROJETADA 03

SERVIÇOS PREUUNARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO Ê COMPACTAÇÃO DE SUBLEITQ DE SOLO
PREDOMINANTÊMENTE ARGILOSa AFJ ii2019

PAVIMENTAÇÃO

ASSENTAMENTO M GUlA\MEIO-FlO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO), AF_06Í2016

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPiPEDOS, REJUNTAMENTO
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_0&'2020

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

PINTURA DE MEJOJ^IO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO).
AF 05)2021

Código Bancoilra

119.500,00

1

162,48

192,480,510,40359,9M
99064 5INAPI

2.835,51

1-2

2.835.512,882,27985,5ni?
100578 SINAPI

116.377.45

16.518,0556,5744.63292M
94273 SINAPIt.3.1

99.359,75100,8279,54985,5nV
101169 SINAPIta2

499.650,510,40985,5rrP
Próprio

104,5784523ÍGIDU

1.4
104.571,481,1373M

102496 SINAPI1.4.1

119.S0DJ30Total Gernl

119.SOOJ)0

182,48

182.48

2.835,51

2.835,51

ORÇAMENTO GLOBAL
SERVIÇOS PREUMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF„10/2018
TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREOOM1NANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUlA<MElO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES
100X15X13X30 CM [COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VlARIO). AF_06/2016

■f

«,1 0,510,40359,9M
99064 SINAPI1.1.1

1.2 2,882.27985.5
100576 SINAPI1J2.1

116.377.45

16.518,05ia 56,5744,63292M
94273 SINAPI1-3.1

j

- - / PB

(83) 98161-6228 /netootegarioiShotmail.corrtf

((
i Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 4872.BB34.FEC6.A096.AF7D.66BA.4625.D8B7. 
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Minha Empresa
CNPJ;

99.359.75100.B279,54965,5itP

execução de pavimento em PARALELEPiPEDOS. REJUNTAMENTO
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA(. AF_05/2020
LIMPEZAFINALDE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)

101139 SINAPI
499 £50,510,40985.5íVt>

Própilo

84S23(GIDU
RJP)

104 £7

104Í7

PINTU*^DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇAO).
AF 05/2021

1,431,1373M

102496 SINAPI 0,001119.500,00119.500£0

g4.280£8

25.219,92

ToUl Gerai

Total sem bdl

Total do bdl

Documento assinado digitalmente

VALTER LOIS 0€AU4EK>A(llBa«0 JUWOR
Data', ie/oi/2025 ll;50:37-B300
venfiijue em https:/,'validar.iti.eov.brgoubr

- - /PB

(83) 98161-6228! netoolegario@holmall.eom
1

((
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CENTROSOL

CtNTROSOL PROJCTOS E SOLUCOES LTDA

CNPJn' 34.443,976;OC01-50

■rÁ: uc'-aí«Hv ‘ ValMd^Obti''Pi-.-iaÊf.fiÇSft-
Obr»:

_ea
SACjOSÍOtOWl*-''*'

CrN-twisfÕiÓ^Ofc CAÍÃHÁ-=Í
Vt«U:tpfe

indtrK»
CotÉnpiM*^

òÁiABAM (rSõBhcímj; MÍtfíw «wuam
OeBOMBWAOO

sw*pi-''iwn-0*ata

— Íilíí*

Fonu d* Sid»r

(jiêaigm )

MEMÓRIA Oe calculo"
Qu»t>l. M»iii6rt« iM CJilculOUnd

Slv«flW«<>if.j>i)Airw'?iMK*Aí«AUJOPffirm*0í sou/AFmMPmimiwJAoa-iAojOACUE caiawa-
Hbi»

1

Pb

(Cwno-imB-la doWKÍ^ * i*< MVíwUi*.
lEWOítit S»!iW'tslOík'»l 2«V.':

SERVtÇOS PHELIMNAHBS
tocAíJSooF pa.-wput-m^Ao Af_in«C'e

IM'»i 1

lA-M Ob>4> Avt^tt X

At!‘>v.-l .-3 Va-I?-»'!

A'' "Ki Ml

C» rCsw^xl» Ru* ● * »A» ''C -ÍW ÍO»
<:-(A«'ÜCM»

0*á»?« i.liK-^EstOífst ?.i,An''Cín>p>'~'*'- »T‘
I A’*a Obt<i> Avaikk ii Ai.!K«j')
A"«V Wl.wgix» V*'iív«ii

ír'»i^AC« E««*C« J"i*9iíC«miy/i-iruoal»>s-n VjnivVi
lAiM U6iaa ArtiDi ü£ Aueuii
A-ISWW/laigi'» VjWA»
A I VA^Ml

TEHRAPLMiACCM
R£GLL»BI2AçAUÜC6tJKWCCSCO« UOlObiVl >l»HA At.lWCi»

Udyi12

Assww^íio CIKA .MEO-f«> FM tFKilfO BFtc rcnH-FrirosAr»
■jWFAiíifs i00*iwiJXWwMA'j:)UF«.utMio*0A3r «‘tnior xrArA- ^.fTWOfl»A..TimA r raviat
.i6hAMASiiir/)\Mar)' ap oíámie _
ÍXECUÇtoXPA'AM£NtOEMPARAUl.crtrec:)- ReJJHlAUeN oc
EABElAi AP OS'2C20

2«?»1J

’ J '

VVAfWpli

OMAHÜAWASS/.TOAÇOl 3(ClHRKT0
‘32

9»tHjm'
●JUPCZA r IIAI Dt CORA TAViVEUTAÇW:133

SIKAUÍAÇAOViAIHA ,
PKTIPIA 3t !.tlC f« :0« TiNPA gRA.-!C/. A ÍAife tt CAL iC-MACAO. AF,.C'Í 203’

h>i03iiT3 -r ● f»

A»uW0C^:5.

X- ● ■ n

14

:< 1

kl7
\Wo /at

CNPJ: 34.443,976/0001-50
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CENTROSOL
IOL A»

CENTROSOL PROJETOS E 50LUC0ES LTDA

CNPJn' 34.443.976,0001-50

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ OE CAIANA-PB
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Obra; RCCUPtRAÇÃO t MANUTENÇÃO DE ESTRADAS V1CINAIS NO MUNICÍPIO DE SAO JOSÉ OE CAIANA ● PB
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CNPJ: 08.891.541/0001-69
SÀO JOSÉ DE i

CIÀIAMA

^ £/daeJáo em fpnmeirv fut^ar!

jurídicoPARECER

Atendendo solicitação da Comissão Permanente de Licitações

do Município de São José de Caiana, que se refere ao pedido de

emissão de parecer jurídico no que diz respeito aos atos

administrativos aplicados no Processo Licitatórlo n° Dispensa

001/2025r que tem por objetivo a VAVimmAÇkO DA RUA JOSEFA

ANTONIO DE SOUSA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, formulo

o seguinte parecer:

Inicialmente, cabe ressaltar que as contratações realizadas

pela Administração Pública, deverão ser precedidas, em regra, por

37, XXI dalicitação, conforme estabelece o art.

Constituição Federal, bem como o artigo 2° da Lei n.

inciso

, 14.133/21.
o

Sucintamente, o mestre Hely Lopes Meirelles versa sobre d

Licitação é o procedimento administrativo .wediante o

qual a Admirdstração seleciona a pnoposta mais vantajosa para o

contrato de seu interesse".

licitação:
rv

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei n°.14.133/21

apresenta situações especiais em que poderá haver a dispensa da

licitação nas contratações feitas pela Administração Pública.

Como toda regra tem sua exceção, a Lei de Licitações permite

como ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta através

de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde

que preenchidos os requisitos previstos na lei.

Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta

de contrato entre a Administração e o particular, nos casos

estabelecidos no art. 75 da Lei n°. 14.133/21.

Assim., tem-se que a contratação de obras, serviços, compras

e alienações a ser feita por órgãos públicos, deverá ser

precedida, em regra, por licitação, conforme estabelece o art.

r%ijy\ VER. IM XVR A.t£S. - OEIMTRO - SAO JOSIa OE OyVIAM,cV - R»
«3 . M»"' >●1-1

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 6A4B.4265.4DDF.09C2.12C6.2668.D347.06B0. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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1
CNPJ: 08.891.541/0001-69

SÀO JOSÉ DE i
OOANA

^ i/chJât' cnt pnmerrz>

37, inciso XXI da Constituição Federal, bem como o artigo 2° da

Lei n.°. 14.133/21, porém, no presente caso, a contratação por

75, inc. IIdispensa de licitação encontra amparo legal no art.

da Lei n“. 14.133/21, in verbis:

- Dispensa de Licitação:

I: Obras e serviços de
antes abaixo de

agora com limite de

75Art.

Inciso

engenharia,

R$100.000,00,

R$125.451,15.

No mais, o processo administrativo está formalmente em ordem:

há requisição com descrição dos serviços, dotação orçamentária

prevista e a cotação de preços.

Desta forma, atendendo a finalidade precipua da

administração pública, OPINA esta Assessoria Jurídica pela

legalidade do processo licitatório em comento.

É o parecer. salvo melhor juizo^.

São José janeiro de 2025,

FREDERICH DflNIZ

OAB/Pb 14.532

Assessor Jurídico

1
o parecer técnico-jurídico, de natureza consultiva/ Pretório (MS opinativa.

Administrador, conforme entendimento do Excelso 24073 / DF,

,VelUo3O^__2^^_06UU^1002, pjy de 31.10.2003) .

que nào vincula o

Tribunal Pleno, Rei. Min. Carlos

A Vfc. r? . iviy\fNioi;c<- , K-; Ai-et. -
OI5F»: | - 3.4n9. t10a I

c=e rsi » wc* - saAo ●»k

oro <: w.Tt.all >.i i

c;yKiyvr«j/K

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 6A4B.4265.4DDF.09C2.12C6.2668.D347.06B0. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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1A ■ -
CNPJ: 08.891.541/0001<69SÀO*Ío^ DE

OMAHA

^ í/<í<iiJ<ío err} pmmoi/r/

Sirvo-me do presente para autorizar a Comissão Permanente de

Licitação, a tomar as pertinentes providências para a abertura de processo

licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com objetivo:

PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA

E RUA PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

E encaminho nos termos da Lei 14.133/21 c/c art. 75, 1, o presente

processo ao Secretário de Finanças para verificar e existência de previsão

orçamentária, bem como para declarar a disponibilidade financeira para fins

de pagamento.

São José de Caiana-PB, em 16 de janeiro de 202b.

MANOEL PEREIRA DE SOUZA

Prefeito Municipal

«=eNTF»o - a Ao uosÉ og oa.ana - 13

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 1A9B.5996.A31F.C66A.488F.464B.A8EC.0AE2. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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A.

CNPJ: 08.891.541/0001-69» f» ■ V> A tTAi f» A 0«

SÀO JOSÉ DE i
OÜANA

^ í/JacJão em primo/r/

Oficio N° 021/2025 SEC/IFRAESTRUTURA E URBANISMO

DO: Secretária de INFRASTRUTURA E URBANISMO

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal paia a
PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA

PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, fica declarado como

vencedora pelo menor preço global da empresa CENTROSOL PROJETOS E SOLUCOES LTDA, CNPJ
n 34.443.976/0001“50, localizado a Rod. Br 361, S/N, Sala A, Centro de Piancó - PB, representado pelo

senhor Valler Luís de Almeida Ribeiro Junior, portador do CPF n° 015.690.444-65. com o preço global

de RS 119.500,00 ( sento e dezenove mil e quinhentos reais).

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do govemo,

e a necessidade de pavimentação que é essencial para o município dispor o bem estar de toda população
no local que possa possibilitar;

Considerando também que a pavimentação se localiza num local privilegiado para o município
dos mesmos aos centros, possibilitando o pronto pai‘a o atendimento imediato da população deste
município

Considerando que a pavimentação necessitava de reparos para melhor adequação da estrutura da
rua, para que possibilite a melhor estabilidade para o município vez que muitos destes apresentam quadros
graves que pode precisam de cuidados redobrados e uma boa estrutura de acoliiimento;

Considerando que as necessidades do município para tais serviços que possibilitem a realização
das ações do govemo;

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contiatação acima citado;

Segue ein anexo as certidões.

Atenciosamente;

São José de Caiana-PB, em 16 de janeiro de 2025.

LACÉRDA
INFRASTRUTURA E URBANISMO

RUA VBR. MANOEft- L.EITC (3U● IWIARABS. E/tM
SB70A-000 | 83 - SABO.-ttOS

UEIsâTRO - SAO 308B O Et CAIAM A - F* B

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: B552.E58C.02C2.A83D.03AC.060C.B88A.F55B. 
Estimativa da despesa. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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1
CNPJ: 08.891.541/0001-69

SÃO JOSÉ DE

CAIANA

^ í/d<id^o em p>nmcirt/

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO: PAVIMENTAÇAO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA
PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

2-JUSTIFICATIVA

2.1 A presente pavimentação justifica-se de forma a melhorar a inífaestrutura e o urbanismo do município,
bem como, a locomoção e manter as instalações da pavimentação do município de São José de Caiana -
PB, proporcionando a melhor para todos do município para desenvolverem suas atividades, considerando

também que a pavimentação está localizada próximo á praça municipal no centro do município, buscando
assim melhorar o transito para deslocamentos dos veículos e pedestres, continuando assim as atividades
de desenvolvimento dessa gestão.
Considerando que a pavimentação busca melhor adequação das estruturas da rua, para que possibilite a
melhor estrutura do município, atendendo assim as necessidades da população, uma vez que muitos destes
apresentam quadros para melhorar e precisam de cuidados redobrados e uma boa estrutura ajuda no
melhorando até mesmo a rua do município;

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, por meio de políticas dedicadas ao compromisso
permanente de aprimorar os padrões da qualidade de vida e por que não dizer de dignidade, busca acolher
as demandas que pressupõe melhor qualidade de vida, pois, fica o saneamento básico realizado,
contribuindo de forma significativa com o desenvolvimento das políticas públicas de infraestrutura e
urbanismo da cidade de São José de Caiana - PB.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1 Os serviços descritos na especificação do objeto deverão ser realizados dentro do prazo estipulado
pelo projeto básico de engenharia, respeitando seus quantitativos.
3.2 O projeto básico de Engenharia se encontra em anexo a esse Tenno de Referência.

3.3 As especificações e quantitativos do material a ser adquirido segue a tabela abaixo:

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO
PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA
DE SOUZA E RUA PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DE CAIANA-PB.

QTDITEM UNID

01 01 SERVIÇO

4. DA CONTRATAÇÃO
4.1 De acordo com a Lei N° 14.133, de I°de abril de 2021:

Art. 75. É dispensável a licitação:
! - Contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.500,00 no caso

de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de
veículos automotores;

4.2 Dada à natureza do serviço envolvida no presente Termo de Referência, que cuida de itens do projeto
básico da refonna e pavimentação da prefeitura municipal de São José de Caiana - PB, pode se parcelar
o pagamento, uma vez que o serviço pode ser realizado por etapa, seguindo a planilha orçamentaiia
elaborada pelo engenheiro do município.

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 O serviço deverá ser prestado na Rua Josefa Antônio de Sousa, CEP: 58753-000, para funcionamento
da Pavimentação do município, atendendo as necessidades da Secretária de infraestmtura e urbanismo de
São Jose de Caiana - PB.

6 NORMAS TÉCNICAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA:
A CONTRATADA obriga-se a executar a obra objeto deste contrato de acordo com as melhores normas

técnicas especificas e empregando exclusivamente materiais e mão de obra de primeiríssima qualidade.

vtíM fviAfs«or L uc-ite: Aess. s/m
r»07-04-000 \
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Só se admitirá o emprego de materiais inferiores aos constantes das especificações, bem como de mão de
obra não especializada, se a PREFEITURA aprovar previamente e por escrito a substituição.

6. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização da obra será feita por engenheiro designado pela PREFEITURA e/ou por firma por ele
indicadas, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal,
penuitindo-lhes livre acesso a todas as partes da obra e local onde se encontrarem depositados materiais
destinados aos serviços referidos no presente contrato. Fica ressalvado que a efetiva ocoiTÔncia da
fiscalização não excluí nem restringe a responsabilidade da CONTRATADA na execução da obra, que
deverá apresentar solidez e perfeição absolutas.

7.1 DA AÇÃO FISCALIZADORA: Os fiscais da PREFEITURA terão amplos poderes para, mediante
instnições por escrito:
a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada de engenheiros, mestres e operários que embaracem a

fiscalização, não atendam a seus pedidos ou cuja permanência nas obras sejam consideradas
inconvenientes;

b) Recusai' materiais de má qualidade ou não especificados e exigir sua retirada das obras;
c) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com a boa técnica e exigir sua reparação ou
demolição e substituição por conta da CONTRATADA;

d) Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento e controle
dos serviços;

e) Determinar ordem de prioridade para os sei-viços, desde que não altere o cronograma da obra;
f) Exigir a utilização de máquinas, ferramentas e equipamentos além dos que estiverem em serviço, desde
que considerados necessários pela PREFEITURA.

8. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

8.1 GENÉRICAS: Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste contrato, nas especificações e
nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à CONTRATADA,

a) Executar a obra objeto deste contrato com fornecimento de todos os componentes que se façam
necessários, sem qualquer ônus adicional para a PREFEITURA,
b) Contratar todo o seu pessoal, observar e assumir os ônus decorrentes de todas as prescrições das Leis
Trabalhistas e da Previdência Social, bem como dos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato, não transferindo a PREFEITURA a responsabilidade por seus pagamentos, não podendo,
assim, onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive
perante o Registro de Imóveis,

c) Ressarcir os danos ou prejuízos causados à PREFEITURA e a pessoas e bens de terceiros, ainda que
ocasionados por ação ou omissão de seu pessoal ou de propostos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização realizada pelos técnicos da PREFEITURA.

9 - PRAZO E ANDAMENTO DA OBRA

O prazo concedido para conclusão total da obra é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da emissão
da ordem de serviços.

Sendo o cronograma de execução dos serviços com prazo de 30(trinta) dias.
9.1 - DO PAGAMENTO: Pela execução dos serviços objeto da presente licitação, a PREFEITURA
efetuará os pagamentos à contratada, até o dia 20 (vinte) do mês imediatamente seguinte ao da execução
dos serviços, mediante apresentação de faturas, com base em medição que será realizada pela fiscalização
da PREFEITURA, precedida da Solicitação de Medição, devidamente protocolado. Termo de Vistoria
emitido pela fiscalização, comprovante da matricula da obra no INSS, dos recolhimentos ao INSS, ao
FGTS, do ISS e pagamento do pessoal empregado nesta obra, vencidos até a data de apresentação da
fatura pertinente.

9.1.1 As parcelas somente serão liberadas de conformidade com os prazos contidos no cronograma físico-
financeiro da proposta ou no término da etapa, contido no mesmo, prevalecendo a data que ocorreu por
último;

9.1.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a data da apresentação da fatura;
9.1.3. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto deste
caput, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a
regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante

VCM. ivtANOE:t_ - cemtko - sAo josê. oe CAiArvi.», -
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lO.CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
Os serviços serào executados confonne art. l40daLein° 14.133/2021;
I" Em se tratando de serviços:

a) A aceitação formal pelo responsável, por seu acompanhainento e fiscalização, com verificação posterior
da conformidade do serviço e material utilizado com as exigências contratuais;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante teimo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,
c) O serviço e o material poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com
0 solicitado.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
b) Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contiatual, com observância aos prazos estipulados,
c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca,

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

0 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,
i) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase
de habilitação,

j) Executar todas as obrigações assumidas com obser\'ância a melhor técnicas vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada
de recursos, nos tennos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
13.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021.

14. DO REFERIDO TERMO DE REFERÊNCIA

apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da

Secretaria de infi-aestmtura e urbanismo deste Município.

15. DA APROVAÇÃO
15.1 Fica 0 Tenno de Referência em tela aprovado na fonna como se apresenta.
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Termo de Referência aprovado.
O ternio de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

São Jose de Caiana - PB, de 16 de janeiro de 2025.

LACERDA

INFRASTRUTURA E URBANISMO
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PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SÃO JOSÉ DE CAIANA- Valor da Obra:Obra;
PB

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB R$ 120,722.87Município:

Contrapartida:CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PBEndereço:

SINAPI - 04/2023 - ParaibaFonte de dados:

DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB ●
ABRIL/2023 DESONERADO

Encargos Sodas
Desonerados:

BDI; 26,75%Horista; 85,69% Mensalisla: 48,16%

PLANILHA ORÇAMENTARIA
Valor Unit Valor Unit

com BDI

TotalUnd Quant.DescriçãoCódigo BancoItem

PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA
PROJETADA 03

SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018
TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS. REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF 05/2020

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)
SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO),
AF 05/2021 	

120,722.871

182.47

182.47

2,897.96

2,897.96

1.1

0.51359.90 0.40M99064 SINAPI1.1.1

1.2

2.32 2.94m* 985.50100576 SINAPI1.2.1

117,484.96

16,525.41
1.3

292.00 44,65 56,5994273 SINAPI m1.3.1

101.95 100,466.82m* 985.50 80.43101169 SINAPI1.3.2

0.50 492.75

157.46

157.46

985.50 0.40m*84523 (GIDUR JP) Próprio1.3.3

1.4

1.44m* 73.00 1.14102498 SINAPI1.4.1

ORÇAMENTO GLOBAL
R$ 182.47SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

1.0

182.47359.90 0,40 0.51M99064 SINAPI1.2

R$ 2,897.96

2,897.96

R$ 117,484.98

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)
SINALIZAÇÃO VIÁRIA

2.0

985.50 2.32 2.94m*SINAPI2.1 100576

3.0

56.59 16,525.41292.00 44.65SINAPI942733.1 m

80.43 101.95 100,466.82

492,75

R$ 157.46

985.50m*SINAPI101169

84523 (GIDUR JP) Próprio

3.2

0.51985.50 0.40m*3.3

4.0

lantc:.Humtfer lU. l
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PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA Ê RUA PROJETADA 03- SÃO JOSÉ DE CAIANA- Valor da Obra:Obra:
PB

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB R$ 120,722.87Município:

CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB Contrapartida:Endereço:

SlNAPl - 04/2023 - ParaíbaFonte de dados:

DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB -
ABRIL/2023 DESONERADO

Encargos Sócias
Desonerados:

BDI: 26,75%Horista: 85,69% Mensaiista: 48,16%

PLANILHA ORÇAMENTARIA
Valor Unit Valor Unit

com BDI

Und Quant TotalDescriçãoCódigo BancoItem

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÂO).
AF 05/2021

m* 73.00 1.14 1.44 167.46SlNAPl1024984.1

VALOR TOTAL: R$ 120,722.87

R$ 68,429.51Total sem BDI

Havendo divergências entre Planilha Orçamentária, Especificações e/ou Memorial Descritivo e demais Projetos Gráficos, prevalecerá a
Planilha Orçamentária.

Total do BDI R$ 32,293.37

R$Total Geral 120,722.87

Humv
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PAVIMÊNTAÇAO -RUA TERE2INHA ARÀÜJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SAO JOSE DE CAIANA- Valor da Obra:Obra:
EÊ

R$ 120.722.87SÃO JOSÉ DE CAIANA-PBMunicípio:

Contrapartida;CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PBEndaraço:

SINAPI-04/2023-ParaibaFonte de dados:

DATA BASE (REFERENCIAS): SINAPI/PB ● ABRIU2023
DESONERADO	

Encargos Soclaa
Desonerados;

BDI; 28,75%Horista: 85,69% Mensalista: 48,16%

MEMÓRIA DE CÀUCÜLÕ
Quant Memória de CálculoUndDescrição

PAVIMENTAÇAO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SAO JOSÉ DE CAIANA-
Item

1

PB

SERVIÇOS PRELIMINARES
LOCAÇAO DE PAVIMENTAÇAO, AFJO/2018

1.1

(Comprimento do trecho á ser pavimentado)
(Est.O á Est. 5+15,50 + Est.O á Est, 2+4,40)
C=(3S9,90)

359.90m1,1,1

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇAO de superfícies com MOTONIVELADORA. AF_1 1/2019

1.2

(Est.O a Est. 5+15,50 + Est.0 ã Est. 2+4,40) (Comprimento x Largura Variável)
(Area Obtida Através do Autocad)
A»(359.90*Largura Variável)
A=( 985,50)

m* 985.501,2,1

pavimentaçAo
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS
URBANAS (USO VIARIO.AF 06/2016
EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO
E AREIA). AF_05/2020

1.3

C- (Comprimento da Rua x 2 lados)+(CínturSo de Travamento)
C=(AUTOCAD)
C=(676,06)

(Est.0 á Est. 5+15,50 + Est.0 á Est. 2+4.40} (Comprimento x Largura Variável)
(Area Obtida Através do Autocad)
A=(359,90*Largura Variável)
A=( 985.50)

(Est.O á Est, 6+15,50 + Est.O á Est, 2+4,40) (Comprimento x Largura Variável)

(Area Obtida Através do Autocad)
A=(359,90*Largura Variável)
A=( 985.50)

292,00m1.3.1

m* 985.501.3.2

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇAO) 985.50m*1,3.3

SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MElO-FiO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇAO). AF_05/2021

1.4

(Comprimento do meio fio x 0,25)
A*(292.00*0,25)

A-(73.00)		

m* 73.001,4.1

HuiTiberío Msvnarí SíPtc*
LNG CIVIL
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB

COMPOSIÇÃO DO B.D.l. COM CPRB

Obra: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
Município: SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB
Contrato:

ConstruçSo e Manutenção de EstaçSes

e Redes de Distribuição de Energia

Elétrica

Abastecimento de Agua, Coleta de

Esgoto

Fornecimento de materiais e

equipamentos

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana,

praças, calçadas, etc.
Portuérias, Marítimas e FluviaisConstrução da Edlfklos

CÁLCULO DE BDI

MédioMédio 38 Q 38Q Médio 3«Q IBQMédio 1»QMédio 3» a i*a 3«QItem componente do BOI IBQ Médio 3»Q J8Q% Informado

S.29 5.92 7.93 4.00 5.52 7 851.50 3.45 4.494.67 3.43 4.93 6.715.50 3.80 4.014.01 3-00 4.00Administração Central ( AC )

Segurojs) e Garantia (6)	
Risco (R|	 	 	
Despesas PinarKeiras (OF)	
Lucro ILJ				
rmpõsVos (i)'- Prs,~COFlNSj5SQN

0.82 0.25 0-51 0.56 0.81 1.22 1.990.49 0.75 0.30 0.480.40 0.74 0.280.80 0.80 1.00 0.320.40

1.46 2.32 3.160.56 0.85 0.89 1.00 1.48 1.971.39 1.741,27 0.50 0.56 0.97 1.000.56 0,97 1.27

0.941.01 1,07 1.11 1.02 1.331.17 0.85 0.85 1.110.991.39 1-02 1.11 1.21 0.940.59 1.23l.U

7.14 10.436.22 8.00 8.31 9.51 8-408.04 9,40 3.50 5.117.30 8,69 6.746.16 7.40 8.96 6.647.30

Conforme Legislação EspeclticalO.lS

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRAObseivaçfies

1| Preencher apenas a coluna K Informado (Coluna 8)
2) Os Tributos normalmenfe aplicáveis são: PIS (0,6SH). COFINS (3.00W), ISS (2,00%) e

CPRB (4.50%)

3) O célculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU,
conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013.

Médio 3«Q1»Q

20,34 22.12 25-00Consyução de Edifícios

19.60 20-97 24.23Conslruç5o_de RodOvias_e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

26.75%B.D. Rede de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos 24.18 26.4420.76

Fórmula Utilizada:
27.8624.00 25.84EstaçBes e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 	 27.48 30.9522.80

(1 + AC + C + R)*j\ + DF) ● (1 + L)
-n*iooDD1 =

1-7 16.8011.10 14.02Fornecimento de Materiais e Equipamentos

b<<
LilObaervaçOts sobre os % Informados no eékulo do BDI, neste caso:

Hui'
CVv/itOBRAS DE REDES DE AGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENARIO , C'"'’
p n A .

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E 1 ESTÃO NOS VALORES MÃXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PUNÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE SHí E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MINIMO DOS LIMITES 00 ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENArIQ

( (
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. PROBLEMA A SER RESOLVIDO

Verificar qual a melhor solução para obter PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA
E RUA PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB. conforme especificações no edital.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São José De Caiana/PB, comprometida com o bem-estar da população e toda comunidade
e 0 eficiente funcionamento das atividades, reconhece a importância de uma pavimentação para assegurar um bom
trabalho adequada e de qualidade para todos do município e da zona rural e funcionários, atendidos por seus
programas. Portanto, apresentamos esta justificativa para uma pavimentação para dar continuidade aos trabalhos
dessa administração, além de dar apoio na infraesírutura da cidade, com vistas a melhoria e desempenho para
todos serviços necessários deste municipio, uma medida essencial para manter a qualidade dos serviços prestados
na zona urbanas.

A pavimentação, do tipo é fundamenta! para diversas áreas do município. Na Secretaria de Infraesírutura, por

exemplo, é necessário para dar continuidade aos serviços desta pasta, bem como, apoiar a infraesírutura do
município. No município um serviço desse porte e adequada para obras tipo pavimentação que pode ser utilizado
em area do municipio, como infraesírutura, construção, assim mantém o município em ordem e ajuda a população,
por terem uma pavimentação de alta qualidade, além de manter os trabalhos dessa gestão em dias. Este documento
apresenta o Estudo Técnico Preliminar {ETP}, que serve essencialmente para assegurar a viabilidade da contratação
além de levantar elementos essenciais que subsidiarão a elaboração do Termo de Referência.
3. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES
A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o Planejamento da

Administração.
4. ÁREA REQUISITANTE

A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria Municipal de Infraesírutura. No entanto, a
aquisição poderá ser utilizada nas mais diversas secretarias, caso, exista a necessidade depois de uma
previa avaliação e analise.
5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO:

a) Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas:
Não foram encontradas novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
Administração,
b) Realização de audiência e/ou consulta pública para coleta de contribuições:

Traía-se da aquisição de bens comuns a serem contratados pela Administração não necessitando da
realização de audiência ou consulta pública para coleta de outras informações, pois o mercado é apto a
regular os produtos,

c) Possibilidade de compra ou locação dos bens:

0 bem pretendido pode ser comprado, pois. trata-se de Equipamentos e Material Permanente,
d) Das opções existentes no mercado:

Após uma análise minuciosa do mercado, concluímos que a solução mais viável para enfrentar o desafio
em questão é a pavimentação necessários. Isso se deve à inviabilidade completa de produzir ou fabricar
os produtos desejados, considerando a falta de experiência e capacidade técnica, os custos iniciais de
investimento, a necessidade de economia de escala, a conformidade regulatória e qualidade exigida,
além do imperativo de manter o foco na atividade principal da Administração Pública.
Ademais, a escolha pela aquisição se fundamenta na compreensão da eficiência e competitividade do
setor privado em lidar com a produção desse material, bem como na necessidade de aproveitar a
flexibilidade e variedade oferecidas pelas opções disponíveis no mercado. Optar por essa abordagem
não apenas otimiza recursos, mas também garante uma resposta eficaz às demandas, alinhando-se com
as melhores práticas de gestão e movendo a efetividade das ações da Administração Pública.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Após 0 levantamento de mercado concluímos que a solução é: PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA
ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
conforme especificações no edital.

rtUA VE«. LJEiTC OUlfVIARAeS. S/N - C^NTRia - SAO JOSIÈ. DE CAIANA
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7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1. Dos requisitos gerais

a) Trata-se da contratação de empresa para fornecimento de um bem comum, a ser contratado mediante

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n® 14.133/2021;

b)A futura locação será realizada para fins de garantir a manutenção das atividades de obras,

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo interrupção ocasionará prejuízos à

população e serviços essenciais da infraestrutura;

c) A aquisição se refere a um bem comum, pois servem à necessidade e à utilidade no atendimento das

demandas das zonas urbanas e nas zonal rurais, órgãos e programas que compõe a estrutura de

infraestrutura no municipal;

d) 0 contrato terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos dos arts. 105 e 107
da Lei n° 14.133/2021;

e) Os produtos devem ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por

igual periodo a desejo desta administração, a partir do recebimento da ordem de fornecimento, Este

intervalo temporal estratégico não apenas possibilita a resposta imediata às demandas das zonas rurais

e urbanas, eliminando a necessidade de manter estoques ociosos que aumentariam os riscos de desvios

e perda de serviços e produtos, mas também viabiliza a execução financeira em face dos recursos

escassos disponíveis,

f) Os produtos a serem adquiridos devem atender a critérios rigorosos de qualidade como prevê o termo

de referência. Além disso, será dada especial atenção à variedade, para atender às diferentes

necessidades didáticas do município, ficando a Secretaria de Infraestrutura, com o devido direito de

realização de uma análise criteriosa para avaliar o produto ofertado,

g) Nos casos em que a legislação exigir, deverá cumprir o que prevê a legislação especial, notadamente

quanto as questões sanitárias e todos os demais órgãos responsáveis, devendo no momento da entrega

dos produtos (execução) cumpri-las de acordo com a legislação vigente, tanto com reiação ao transporte
dos produtos, quanto ao registro do(s) produto(s) no órgão competente, devendo o gestor do contrato
fiscalizar tal cumprimento,
h) Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compativel ao edital.
7.2. Da garantia dos produtos

a) A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei n° 8.078, de

11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes;

b) A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos

porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de
Referência;

c) Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas

iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante;

d) A substituição deverá ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas após a ordem de retirada;
7.3. Dos requisitos técnicos

a) Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e registros exigidos:

MEC, IBAMA, ABNT, INMETRO, ou seja, qual órgão tiver essa competência, ou seja, todos os órgãos
reguladores desde produto em teia. etc. compulsoriamente e/ou expressos neste ETP, TR. Edital e
anexos.

7.4. Dos parâmetros para fins da seleção da proposta
Para fins da seleção da proposta apta a gerar o melhor resultado de contratação mais vantajoso para
administração pública, considerando todo o ciclo de vida do objeto, a licitação deverá ser realizada
observando a modalidade, critério de julgamento e modo de disputa abaixo:

|.(UA -veFí. MXKNOCII. t-cn-iz »/rM - C^r4 - sAo oe c/kia n a -

c f !sii'.rn4-ouo | «13 - ,-t » oí> \
P 13

r>rof iti.imaticcgjSomnM.cooi

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 359E.486B.5ABB.ADC2.5103.BD6E.5994.83B4. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

21

21



CNPJ: 08.891.541/0001-69SÃO JOSÉ DE

OÜANA

^ íKJadêfo cm prtmefcz/

a) Modalidade: Pregão Eletrônico, pois se traía de aquisição de bens e serviços comuns, aqueles cujos

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado;

b) Critério de julgamento; Menor preço, pois como se trata de aquisição de bens comuns, os critérios, de

acordo com a Lei n° 14.133/2021, somente poderá ser menor preço ou maior desconto;

c) Modo de disputa: aberto e fechado, pois trata-se de produtos com ampla competitividade o que, com

a possibilidade da apresentação de lances abertos e sucessivos seguido por uma etapa de proposta

fechada, aumenta a possibilidade de chegarmos ao preço transaciona! dos fornecedores, diminuindo a

assimetria da informação existente entre a Administração Municipal e o mercado, haja vista que a proposta
fechada estimula os participantes a ofertar seu preço de reserva, diante da incerteza dos preços dos
concorrentes,

d) Adjudicação do objeto; A adjudicação do objeto será por menor preço por item.

e) Diante do exposto, a combinação acima é a mais eficiente e adequada para seleção da proposta apta

a gerar o resultado da contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

0 quantitativo apresentado foi derivado da análise retrospectiva dos contratos de pavimentação, firmados
ao longo do ano de 2024, embasados também na projeção estimada das necessidades para os próximos
12 meses, conforme memória de cálculo em anexo. A decisão de manter os mesmos quantitativos
observados no ano corrente para o próximo ano fundamenta-se na continuidade das demandas previstas.
Foram incorporados à lista de locação alguns itens adicionais, não previstos inicialmente, em resposta à
necessidade de atender plano elaborado pela secretaria solicitante do município. Esta atualização visa
assegurar um bom trabalho. Além disso, foi imprescindível aumentar a quantidade de certos itens para

satisfazer as exigências do Serviço de Atendimento ao município, implementado em nosso município no
final de 2024. A introdução deste serviço, inexistente anteriormente, resultou em um incremento na
demanda por produtos, tendo em vista a necessidade de prover um serviço adequada ao município
envolvidos neste importante programa.
Essa abordagem proativa visa garantir que os recursos estejam prontamente disponíveis para atender às
demandas futuras, alinhando-se de forma precisa com as expectativas e necessidades identificadas pelos
órgãos competentes. Essa paidência na gestão quantitativa reflete o compromisso em assegurar uma
abordagem previdente diante das projeções de material permanente, promovendo a eficácia e a eficiência
na utilização dos recursos disponíveis.

DISCRIMINAÇÃOITEM QTD UNID V. UNIX V. TOTAL

PAVIMENTAÇAO DA RUA TEREZINHA
ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA
PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DE CAIANA-PB.

01 01 SERVIÇO R$ 119.500,00 R$ 119.500,00

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, foi realizada pesquisa no mercado,
através de contratações entre fornecedores através de consulta na plataforma eletrônica “banco de
preços”, e constatamos que o valor global da ordem de R$ 119.500,00 (sento e dezenove mil e
quinhentos reais), O valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o custo total da
contratação e obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei n 14.133/2021 e do Decreto Municipal que
regulamenta a matéria.

O valor estimado foi calculado com base na média dos preços obtidos, servindo como referência para a
determinação desse montante. Para o cálculo foi observado a soma dos valores encontrados com

virn. t_EiiTe c3Ljifvi/K»«A.K». «/r»4 -
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fornecedores locais e os preços de contratos celebrados por outros entes públicos, extraídos da
plataforma "banco de preços".

10. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Trata-se o objeto de produtos divisíveis os quais serão adjudicados por item, pois não existe prejuízo ou
representa perda da infraestrutura na contratação, bem como haverá melhor aproveitamento do mercado
e ampliação da competitividade.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A Prefeitura Municipal de São José De Caiana, ao planejar a pavimentação para atender as demandas
do município, almeja alcançar uma série de resultados significativos e benéficos para a comunidade e
para a administração pública. Esses resultados são fundamentais para garantir que os objetivos da
prefeitura estejam alinhados com as necessidades de aprendizagem e o bem-estar de toda a população.
A principal meta desta aquisição é garantir o acesso aos melhores maquinas para presta serviços. Isso

é especialmente importante em instituições como zona urbana e zona rural, onde uma obra é cruciai para
0 desenvolvimento da cidade.

Pavimentação, disponibiliza uma obra adequado é vital. Ela não só combate ajuda nas atividades. A
pavimentação que pode ser utilizado em diversas áreas, como infraestrutura, construção,
Umas excelentes pavimentações e ter um melhor desempenho no município. Um material adequado no

ambiente de trabalho é um fator crucial para a satisfação e produtividade de todos que compõem as
atividades Municipais.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
Para presente contratação não existe providências a serem adotadas previamente a celebração do
contrato.

ÀPELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade
e contratação desta demanda.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A pavimentação por uma entidade governamental, como a Prefeitura Municipal de São José De Caiana,

pode ter diversos impactos ambientais. É importante reconhecer e abordar esses impactos,

implementando medidas mitigadoras para garantir uma abordagem sustentável e responsável. Aqui estão
alguns dos impactos ambientais

Uso Excessivo de Recursos Naturais; A produção da pavimentação em larga escala pode levar à

utilização intensiva de água, celulose, energia e outros recursos.

Medida Mitigadora: Incentivar fornecedores a adotar práticas produtivas que economizem recursos, como

sistemas de irrigação eficientes e uso de energias renováveis.

Geração de Resíduos perturbação do solo poluição sonoro e qualidade da água.

Medida Mitigadora: Implementar embalagens sustentáveis e recicláveis, e programas de compostagem

para resíduos orgânicos. Além disso, desenvolver estratégias para minimizar o desperdício de alimentos,

impacto na Biodiversidade; Práticas produtivas não sustentáveis podem levar à perda de habítats e à
diminuição da biodiversidade.

Implementando essas medidas, a Prefeitura de São José De Caiana pode não apenas atender às

necessidades imediatas de aquisição, mas também promover práticas sustentáveis que protejam o meio

ambiente e garantam a viabilidade a longo prazo de seus programas de locação.
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15. MAPEAMENTO DE RISCOS

0 mapeamento de irscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos irscos que possam
comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada irsco identificado, define-se: a

probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e
contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos irscos.
A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o
impacto. Tal classificação resultará no nível do irsco e direcionara as ações relacionadas aos irscos
durante a fase de planejamento e gestão do contrato.

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos irscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados
e classificados neste documento.

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO

Questionamentos excessivos na licitação. Baixa Baixa

Preços inexequiveis Média Alto

Contratada se recusar a assinar o contrato. Baixa Alto

Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato. Baixa Alto

Fornecimento de produtos sem qualidade Baixa Alto

Riscos do processo de contratação e da execução
RISC01 QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICITAÇÃO
Probabilidade Baixa

Impacto Baixa

Dano Legitimidade de a licitação ser colocada em questão

Ação Preventiva - Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de Referência e

atentar á legislação vigente.

Ação de Contingência - Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto.
Risco 2 Preços inexequiveis
Probabilidade Média

Impacto Alto

Dano Inexecução do contrato

Ação
Preventiva

Inserir no edital os limites para presunção da inexequibilidade,

Ação de Contingência Advertir durante a sessão os licitantes que aparentemente estão mergulhando nos

preços e após a fase de lances, caso os preços estejam abaixo do limite estabelecido

para presunção da inexequibilidade. diligenciar no intuito de saber se o fornecedor

consegue fornecer o objeto.
Risco 3 Contratada se recusar a assinar o contrato.

Probabilidade Baixa

Impacto Alto

Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a prática de mergulho.

Ação

Preventiva

Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que não assinar o

contrato dentro do prazo estipulado.

Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a avença.Ação de

Contingência
Risco 3 Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato.
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Probabilidade Baixa

Impacto Alto

Dano Atraso nos fornecimentos

Açâo Preventiva Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a importância dos

fornecimentos a serem prestados.

Colocar regra no Termo de Referência que, em caso de inexecução parcial

ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser contratada.

Exigir documentação comprovatória que a licitante já prestou serviços
semelhante ao contratado.

Açâo de

Contingência

Gestão/Fiscalizaçào do contrato com aplicação de sanções previstas quando ocorrer

alguma falha contratual e, em último caso, cancelar contrato e adjudicar novo

fornecedor ou promover nova licitação.
Risco 4 Prestação de serviços sem qualidade
Probabilidade Baixo

Impacto Alto

Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos produtos

Ação Preventiva Exigência de comprovação de qualificação técnica da contratada, certificação dos
produtos.

Ação de Contingência Adjudicar novo fornecedor ou promover nova licitação.

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Após estudo sobre a melhor solução para resolver o caso em análise concluímos que a contratação de
empresa para fornecimento de locação é a alternativa adequada, motivo pelo qual entende-se que a
presente contratação se configura tecnicamente VIÁVEL

THAINÁ APAR^IDA SILVA DE SOUZA
Pregoeiro(a) Oficial

|,Arc»folt 11 r ●TvsiftM.
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Oficio N° 021/2025 SEC/IFRAESTRUTURA E URBANISMO

DO: Secretária de INFRASTRUTURA E URBANISMO

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal paia a
PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA

PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, fica declarado como

vencedora pelo menor preço global da empresa CENTROSOL PROJETOS E SOLUCOES LTDA, CNPJ
n 34.443.976/0001“50, localizado a Rod. Br 361, S/N, Sala A, Centro de Piancó - PB, representado pelo

senhor Valler Luís de Almeida Ribeiro Junior, portador do CPF n° 015.690.444-65. com o preço global

de RS 119.500,00 ( sento e dezenove mil e quinhentos reais).

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do govemo,

e a necessidade de pavimentação que é essencial para o município dispor o bem estar de toda população
no local que possa possibilitar;

Considerando também que a pavimentação se localiza num local privilegiado para o município
dos mesmos aos centros, possibilitando o pronto pai‘a o atendimento imediato da população deste
município

Considerando que a pavimentação necessitava de reparos para melhor adequação da estrutura da
rua, para que possibilite a melhor estabilidade para o município vez que muitos destes apresentam quadros
graves que pode precisam de cuidados redobrados e uma boa estrutura de acoliiimento;

Considerando que as necessidades do município para tais serviços que possibilitem a realização
das ações do govemo;

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contiatação acima citado;

Segue ein anexo as certidões.

Atenciosamente;

São José de Caiana-PB, em 16 de janeiro de 2025.

LACÉRDA
INFRASTRUTURA E URBANISMO

RUA VBR. MANOEft- L.EITC (3U● IWIARABS. E/tM
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO: PAVIMENTAÇAO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA
PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

2-JUSTIFICATIVA

2.1 A presente pavimentação justifica-se de forma a melhorar a inífaestrutura e o urbanismo do município,
bem como, a locomoção e manter as instalações da pavimentação do município de São José de Caiana -
PB, proporcionando a melhor para todos do município para desenvolverem suas atividades, considerando

também que a pavimentação está localizada próximo á praça municipal no centro do município, buscando
assim melhorar o transito para deslocamentos dos veículos e pedestres, continuando assim as atividades
de desenvolvimento dessa gestão.
Considerando que a pavimentação busca melhor adequação das estruturas da rua, para que possibilite a
melhor estrutura do município, atendendo assim as necessidades da população, uma vez que muitos destes
apresentam quadros para melhorar e precisam de cuidados redobrados e uma boa estrutura ajuda no
melhorando até mesmo a rua do município;

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, por meio de políticas dedicadas ao compromisso
permanente de aprimorar os padrões da qualidade de vida e por que não dizer de dignidade, busca acolher
as demandas que pressupõe melhor qualidade de vida, pois, fica o saneamento básico realizado,
contribuindo de forma significativa com o desenvolvimento das políticas públicas de infraestrutura e
urbanismo da cidade de São José de Caiana - PB.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1 Os serviços descritos na especificação do objeto deverão ser realizados dentro do prazo estipulado
pelo projeto básico de engenharia, respeitando seus quantitativos.
3.2 O projeto básico de Engenharia se encontra em anexo a esse Tenno de Referência.

3.3 As especificações e quantitativos do material a ser adquirido segue a tabela abaixo:

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO
PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA
DE SOUZA E RUA PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DE CAIANA-PB.

QTDITEM UNID

01 01 SERVIÇO

4. DA CONTRATAÇÃO
4.1 De acordo com a Lei N° 14.133, de I°de abril de 2021:

Art. 75. É dispensável a licitação:
! - Contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.500,00 no caso

de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de
veículos automotores;

4.2 Dada à natureza do serviço envolvida no presente Termo de Referência, que cuida de itens do projeto
básico da refonna e pavimentação da prefeitura municipal de São José de Caiana - PB, pode se parcelar
o pagamento, uma vez que o serviço pode ser realizado por etapa, seguindo a planilha orçamentaiia
elaborada pelo engenheiro do município.

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 O serviço deverá ser prestado na Rua Josefa Antônio de Sousa, CEP: 58753-000, para funcionamento
da Pavimentação do município, atendendo as necessidades da Secretária de infraestmtura e urbanismo de
São Jose de Caiana - PB.

6 NORMAS TÉCNICAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA:
A CONTRATADA obriga-se a executar a obra objeto deste contrato de acordo com as melhores normas

técnicas especificas e empregando exclusivamente materiais e mão de obra de primeiríssima qualidade.

vtíM fviAfs«or L uc-ite: Aess. s/m
r»07-04-000 \
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Só se admitirá o emprego de materiais inferiores aos constantes das especificações, bem como de mão de
obra não especializada, se a PREFEITURA aprovar previamente e por escrito a substituição.

6. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização da obra será feita por engenheiro designado pela PREFEITURA e/ou por firma por ele
indicadas, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal,
penuitindo-lhes livre acesso a todas as partes da obra e local onde se encontrarem depositados materiais
destinados aos serviços referidos no presente contrato. Fica ressalvado que a efetiva ocoiTÔncia da
fiscalização não excluí nem restringe a responsabilidade da CONTRATADA na execução da obra, que
deverá apresentar solidez e perfeição absolutas.

7.1 DA AÇÃO FISCALIZADORA: Os fiscais da PREFEITURA terão amplos poderes para, mediante
instnições por escrito:
a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada de engenheiros, mestres e operários que embaracem a

fiscalização, não atendam a seus pedidos ou cuja permanência nas obras sejam consideradas
inconvenientes;

b) Recusai' materiais de má qualidade ou não especificados e exigir sua retirada das obras;
c) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com a boa técnica e exigir sua reparação ou
demolição e substituição por conta da CONTRATADA;

d) Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento e controle
dos serviços;

e) Determinar ordem de prioridade para os sei-viços, desde que não altere o cronograma da obra;
f) Exigir a utilização de máquinas, ferramentas e equipamentos além dos que estiverem em serviço, desde
que considerados necessários pela PREFEITURA.

8. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

8.1 GENÉRICAS: Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste contrato, nas especificações e
nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à CONTRATADA,

a) Executar a obra objeto deste contrato com fornecimento de todos os componentes que se façam
necessários, sem qualquer ônus adicional para a PREFEITURA,
b) Contratar todo o seu pessoal, observar e assumir os ônus decorrentes de todas as prescrições das Leis
Trabalhistas e da Previdência Social, bem como dos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato, não transferindo a PREFEITURA a responsabilidade por seus pagamentos, não podendo,
assim, onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive
perante o Registro de Imóveis,

c) Ressarcir os danos ou prejuízos causados à PREFEITURA e a pessoas e bens de terceiros, ainda que
ocasionados por ação ou omissão de seu pessoal ou de propostos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização realizada pelos técnicos da PREFEITURA.

9 - PRAZO E ANDAMENTO DA OBRA

O prazo concedido para conclusão total da obra é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da emissão
da ordem de serviços.

Sendo o cronograma de execução dos serviços com prazo de 30(trinta) dias.
9.1 - DO PAGAMENTO: Pela execução dos serviços objeto da presente licitação, a PREFEITURA
efetuará os pagamentos à contratada, até o dia 20 (vinte) do mês imediatamente seguinte ao da execução
dos serviços, mediante apresentação de faturas, com base em medição que será realizada pela fiscalização
da PREFEITURA, precedida da Solicitação de Medição, devidamente protocolado. Termo de Vistoria
emitido pela fiscalização, comprovante da matricula da obra no INSS, dos recolhimentos ao INSS, ao
FGTS, do ISS e pagamento do pessoal empregado nesta obra, vencidos até a data de apresentação da
fatura pertinente.

9.1.1 As parcelas somente serão liberadas de conformidade com os prazos contidos no cronograma físico-
financeiro da proposta ou no término da etapa, contido no mesmo, prevalecendo a data que ocorreu por
último;

9.1.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a data da apresentação da fatura;
9.1.3. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto deste
caput, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a
regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante
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lO.CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
Os serviços serào executados confonne art. l40daLein° 14.133/2021;
I" Em se tratando de serviços:

a) A aceitação formal pelo responsável, por seu acompanhainento e fiscalização, com verificação posterior
da conformidade do serviço e material utilizado com as exigências contratuais;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante teimo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,
c) O serviço e o material poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com
0 solicitado.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
b) Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contiatual, com observância aos prazos estipulados,
c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca,

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

0 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,
i) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase
de habilitação,

j) Executar todas as obrigações assumidas com obser\'ância a melhor técnicas vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada
de recursos, nos tennos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
13.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021.

14. DO REFERIDO TERMO DE REFERÊNCIA

apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da

Secretaria de infi-aestmtura e urbanismo deste Município.

15. DA APROVAÇÃO
15.1 Fica 0 Tenno de Referência em tela aprovado na fonna como se apresenta.
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Termo de Referência aprovado.
O ternio de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

São Jose de Caiana - PB, de 16 de janeiro de 2025.

LACERDA

INFRASTRUTURA E URBANISMO
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PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SÃO JOSÉ DE CAIANA- Valor da Obra:Obra;
PB

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB R$ 120,722.87Município:

Contrapartida:CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PBEndereço:

SINAPI - 04/2023 - ParaibaFonte de dados:

DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB ●
ABRIL/2023 DESONERADO

Encargos Sodas
Desonerados:

BDI; 26,75%Horista; 85,69% Mensalisla: 48,16%

PLANILHA ORÇAMENTARIA
Valor Unit Valor Unit

com BDI

TotalUnd Quant.DescriçãoCódigo BancoItem

PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA
PROJETADA 03

SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018
TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS. REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF 05/2020

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)
SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO),
AF 05/2021 	

120,722.871

182.47

182.47

2,897.96

2,897.96

1.1

0.51359.90 0.40M99064 SINAPI1.1.1

1.2

2.32 2.94m* 985.50100576 SINAPI1.2.1

117,484.96

16,525.41
1.3

292.00 44,65 56,5994273 SINAPI m1.3.1

101.95 100,466.82m* 985.50 80.43101169 SINAPI1.3.2

0.50 492.75

157.46

157.46

985.50 0.40m*84523 (GIDUR JP) Próprio1.3.3

1.4

1.44m* 73.00 1.14102498 SINAPI1.4.1

ORÇAMENTO GLOBAL
R$ 182.47SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

1.0

182.47359.90 0,40 0.51M99064 SINAPI1.2

R$ 2,897.96

2,897.96

R$ 117,484.98

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)
SINALIZAÇÃO VIÁRIA

2.0

985.50 2.32 2.94m*SINAPI2.1 100576

3.0

56.59 16,525.41292.00 44.65SINAPI942733.1 m

80.43 101.95 100,466.82

492,75

R$ 157.46

985.50m*SINAPI101169

84523 (GIDUR JP) Próprio

3.2

0.51985.50 0.40m*3.3

4.0

lantc:.Humtfer lU. l
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PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA Ê RUA PROJETADA 03- SÃO JOSÉ DE CAIANA- Valor da Obra:Obra:
PB

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB R$ 120,722.87Município:

CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB Contrapartida:Endereço:

SlNAPl - 04/2023 - ParaíbaFonte de dados:

DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB -
ABRIL/2023 DESONERADO

Encargos Sócias
Desonerados:

BDI: 26,75%Horista: 85,69% Mensaiista: 48,16%

PLANILHA ORÇAMENTARIA
Valor Unit Valor Unit

com BDI

Und Quant TotalDescriçãoCódigo BancoItem

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÂO).
AF 05/2021

m* 73.00 1.14 1.44 167.46SlNAPl1024984.1

VALOR TOTAL: R$ 120,722.87

R$ 68,429.51Total sem BDI

Havendo divergências entre Planilha Orçamentária, Especificações e/ou Memorial Descritivo e demais Projetos Gráficos, prevalecerá a
Planilha Orçamentária.

Total do BDI R$ 32,293.37

R$Total Geral 120,722.87

Humv
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PAVIMÊNTAÇAO -RUA TERE2INHA ARÀÜJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SAO JOSE DE CAIANA- Valor da Obra:Obra:
EÊ

R$ 120.722.87SÃO JOSÉ DE CAIANA-PBMunicípio:

Contrapartida;CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PBEndaraço:

SINAPI-04/2023-ParaibaFonte de dados:

DATA BASE (REFERENCIAS): SINAPI/PB ● ABRIU2023
DESONERADO	

Encargos Soclaa
Desonerados;

BDI; 28,75%Horista: 85,69% Mensalista: 48,16%

MEMÓRIA DE CÀUCÜLÕ
Quant Memória de CálculoUndDescrição

PAVIMENTAÇAO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SAO JOSÉ DE CAIANA-
Item

1

PB

SERVIÇOS PRELIMINARES
LOCAÇAO DE PAVIMENTAÇAO, AFJO/2018

1.1

(Comprimento do trecho á ser pavimentado)
(Est.O á Est. 5+15,50 + Est.O á Est, 2+4,40)
C=(3S9,90)

359.90m1,1,1

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇAO de superfícies com MOTONIVELADORA. AF_1 1/2019

1.2

(Est.O a Est. 5+15,50 + Est.0 ã Est. 2+4,40) (Comprimento x Largura Variável)
(Area Obtida Através do Autocad)
A»(359.90*Largura Variável)
A=( 985,50)

m* 985.501,2,1

pavimentaçAo
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS
URBANAS (USO VIARIO.AF 06/2016
EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO
E AREIA). AF_05/2020

1.3

C- (Comprimento da Rua x 2 lados)+(CínturSo de Travamento)
C=(AUTOCAD)
C=(676,06)

(Est.0 á Est. 5+15,50 + Est.0 á Est. 2+4.40} (Comprimento x Largura Variável)
(Area Obtida Através do Autocad)
A=(359,90*Largura Variável)
A=( 985.50)

(Est.O á Est, 6+15,50 + Est.O á Est, 2+4,40) (Comprimento x Largura Variável)

(Area Obtida Através do Autocad)
A=(359,90*Largura Variável)
A=( 985.50)

292,00m1.3.1

m* 985.501.3.2

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇAO) 985.50m*1,3.3

SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MElO-FiO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇAO). AF_05/2021

1.4

(Comprimento do meio fio x 0,25)
A*(292.00*0,25)

A-(73.00)		

m* 73.001,4.1

HuiTiberío Msvnarí SíPtc*
LNG CIVIL

c;^£A: ie:n77i62-v
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB

COMPOSIÇÃO DO B.D.l. COM CPRB

Obra: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
Município: SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB
Contrato:

ConstruçSo e Manutenção de EstaçSes

e Redes de Distribuição de Energia

Elétrica

Abastecimento de Agua, Coleta de

Esgoto

Fornecimento de materiais e

equipamentos

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana,

praças, calçadas, etc.
Portuérias, Marítimas e FluviaisConstrução da Edlfklos

CÁLCULO DE BDI

MédioMédio 38 Q 38Q Médio 3«Q IBQMédio 1»QMédio 3» a i*a 3«QItem componente do BOI IBQ Médio 3»Q J8Q% Informado

S.29 5.92 7.93 4.00 5.52 7 851.50 3.45 4.494.67 3.43 4.93 6.715.50 3.80 4.014.01 3-00 4.00Administração Central ( AC )

Segurojs) e Garantia (6)	
Risco (R|	 	 	
Despesas PinarKeiras (OF)	
Lucro ILJ				
rmpõsVos (i)'- Prs,~COFlNSj5SQN

0.82 0.25 0-51 0.56 0.81 1.22 1.990.49 0.75 0.30 0.480.40 0.74 0.280.80 0.80 1.00 0.320.40

1.46 2.32 3.160.56 0.85 0.89 1.00 1.48 1.971.39 1.741,27 0.50 0.56 0.97 1.000.56 0,97 1.27

0.941.01 1,07 1.11 1.02 1.331.17 0.85 0.85 1.110.991.39 1-02 1.11 1.21 0.940.59 1.23l.U

7.14 10.436.22 8.00 8.31 9.51 8-408.04 9,40 3.50 5.117.30 8,69 6.746.16 7.40 8.96 6.647.30

Conforme Legislação EspeclticalO.lS

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRAObseivaçfies

1| Preencher apenas a coluna K Informado (Coluna 8)
2) Os Tributos normalmenfe aplicáveis são: PIS (0,6SH). COFINS (3.00W), ISS (2,00%) e

CPRB (4.50%)

3) O célculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU,
conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013.

Médio 3«Q1»Q

20,34 22.12 25-00Consyução de Edifícios

19.60 20-97 24.23Conslruç5o_de RodOvias_e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

26.75%B.D. Rede de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos 24.18 26.4420.76

Fórmula Utilizada:
27.8624.00 25.84EstaçBes e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 	 27.48 30.9522.80

(1 + AC + C + R)*j\ + DF) ● (1 + L)
-n*iooDD1 =

1-7 16.8011.10 14.02Fornecimento de Materiais e Equipamentos

b<<
LilObaervaçOts sobre os % Informados no eékulo do BDI, neste caso:

Hui'
CVv/itOBRAS DE REDES DE AGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENARIO , C'"'’
p n A .

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E 1 ESTÃO NOS VALORES MÃXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PUNÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE SHí E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MINIMO DOS LIMITES 00 ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENArIQ
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A.

CNPJ: 08.891.541/0001-69» f» ■ V> A tTAi f» A 0«

SÀO JOSÉ DE i
OÜANA

^ í/JacJão em primo/r/

Oficio N° 021/2025 SEC/IFRAESTRUTURA E URBANISMO

DO: Secretária de INFRASTRUTURA E URBANISMO

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal paia a
PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA

PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, fica declarado como

vencedora pelo menor preço global da empresa CENTROSOL PROJETOS E SOLUCOES LTDA, CNPJ
n 34.443.976/0001“50, localizado a Rod. Br 361, S/N, Sala A, Centro de Piancó - PB, representado pelo

senhor Valler Luís de Almeida Ribeiro Junior, portador do CPF n° 015.690.444-65. com o preço global

de RS 119.500,00 ( sento e dezenove mil e quinhentos reais).

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do govemo,

e a necessidade de pavimentação que é essencial para o município dispor o bem estar de toda população
no local que possa possibilitar;

Considerando também que a pavimentação se localiza num local privilegiado para o município
dos mesmos aos centros, possibilitando o pronto pai‘a o atendimento imediato da população deste
município

Considerando que a pavimentação necessitava de reparos para melhor adequação da estrutura da
rua, para que possibilite a melhor estabilidade para o município vez que muitos destes apresentam quadros
graves que pode precisam de cuidados redobrados e uma boa estrutura de acoliiimento;

Considerando que as necessidades do município para tais serviços que possibilitem a realização
das ações do govemo;

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contiatação acima citado;

Segue ein anexo as certidões.

Atenciosamente;

São José de Caiana-PB, em 16 de janeiro de 2025.

LACÉRDA
INFRASTRUTURA E URBANISMO

RUA VBR. MANOEft- L.EITC (3U● IWIARABS. E/tM
SB70A-000 | 83 - SABO.-ttOS

UEIsâTRO - SAO 308B O Et CAIAM A - F* B
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1
CNPJ: 08.891.541/0001-69

SÃO JOSÉ DE

CAIANA

^ í/d<id^o em p>nmcirt/

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO: PAVIMENTAÇAO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA
PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

2-JUSTIFICATIVA

2.1 A presente pavimentação justifica-se de forma a melhorar a inífaestrutura e o urbanismo do município,
bem como, a locomoção e manter as instalações da pavimentação do município de São José de Caiana -
PB, proporcionando a melhor para todos do município para desenvolverem suas atividades, considerando

também que a pavimentação está localizada próximo á praça municipal no centro do município, buscando
assim melhorar o transito para deslocamentos dos veículos e pedestres, continuando assim as atividades
de desenvolvimento dessa gestão.
Considerando que a pavimentação busca melhor adequação das estruturas da rua, para que possibilite a
melhor estrutura do município, atendendo assim as necessidades da população, uma vez que muitos destes
apresentam quadros para melhorar e precisam de cuidados redobrados e uma boa estrutura ajuda no
melhorando até mesmo a rua do município;

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, por meio de políticas dedicadas ao compromisso
permanente de aprimorar os padrões da qualidade de vida e por que não dizer de dignidade, busca acolher
as demandas que pressupõe melhor qualidade de vida, pois, fica o saneamento básico realizado,
contribuindo de forma significativa com o desenvolvimento das políticas públicas de infraestrutura e
urbanismo da cidade de São José de Caiana - PB.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1 Os serviços descritos na especificação do objeto deverão ser realizados dentro do prazo estipulado
pelo projeto básico de engenharia, respeitando seus quantitativos.
3.2 O projeto básico de Engenharia se encontra em anexo a esse Tenno de Referência.

3.3 As especificações e quantitativos do material a ser adquirido segue a tabela abaixo:

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO
PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA
DE SOUZA E RUA PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DE CAIANA-PB.

QTDITEM UNID

01 01 SERVIÇO

4. DA CONTRATAÇÃO
4.1 De acordo com a Lei N° 14.133, de I°de abril de 2021:

Art. 75. É dispensável a licitação:
! - Contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.500,00 no caso

de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de
veículos automotores;

4.2 Dada à natureza do serviço envolvida no presente Termo de Referência, que cuida de itens do projeto
básico da refonna e pavimentação da prefeitura municipal de São José de Caiana - PB, pode se parcelar
o pagamento, uma vez que o serviço pode ser realizado por etapa, seguindo a planilha orçamentaiia
elaborada pelo engenheiro do município.

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 O serviço deverá ser prestado na Rua Josefa Antônio de Sousa, CEP: 58753-000, para funcionamento
da Pavimentação do município, atendendo as necessidades da Secretária de infraestmtura e urbanismo de
São Jose de Caiana - PB.

6 NORMAS TÉCNICAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA:
A CONTRATADA obriga-se a executar a obra objeto deste contrato de acordo com as melhores normas

técnicas especificas e empregando exclusivamente materiais e mão de obra de primeiríssima qualidade.

vtíM fviAfs«or L uc-ite: Aess. s/m
r»07-04-000 \

- SAO .iOSé oe CAI>vr>IA - F* B
Ii3
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CNPJ: 08.891.541/0001-69
SÀO JOSÉ DE

CAIAHA

^ í/dad^o em f:>nmcm/ lo<^rf

Só se admitirá o emprego de materiais inferiores aos constantes das especificações, bem como de mão de
obra não especializada, se a PREFEITURA aprovar previamente e por escrito a substituição.

6. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização da obra será feita por engenheiro designado pela PREFEITURA e/ou por firma por ele
indicadas, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal,
penuitindo-lhes livre acesso a todas as partes da obra e local onde se encontrarem depositados materiais
destinados aos serviços referidos no presente contrato. Fica ressalvado que a efetiva ocoiTÔncia da
fiscalização não excluí nem restringe a responsabilidade da CONTRATADA na execução da obra, que
deverá apresentar solidez e perfeição absolutas.

7.1 DA AÇÃO FISCALIZADORA: Os fiscais da PREFEITURA terão amplos poderes para, mediante
instnições por escrito:
a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada de engenheiros, mestres e operários que embaracem a

fiscalização, não atendam a seus pedidos ou cuja permanência nas obras sejam consideradas
inconvenientes;

b) Recusai' materiais de má qualidade ou não especificados e exigir sua retirada das obras;
c) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com a boa técnica e exigir sua reparação ou
demolição e substituição por conta da CONTRATADA;

d) Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento e controle
dos serviços;

e) Determinar ordem de prioridade para os sei-viços, desde que não altere o cronograma da obra;
f) Exigir a utilização de máquinas, ferramentas e equipamentos além dos que estiverem em serviço, desde
que considerados necessários pela PREFEITURA.

8. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

8.1 GENÉRICAS: Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste contrato, nas especificações e
nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à CONTRATADA,

a) Executar a obra objeto deste contrato com fornecimento de todos os componentes que se façam
necessários, sem qualquer ônus adicional para a PREFEITURA,
b) Contratar todo o seu pessoal, observar e assumir os ônus decorrentes de todas as prescrições das Leis
Trabalhistas e da Previdência Social, bem como dos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato, não transferindo a PREFEITURA a responsabilidade por seus pagamentos, não podendo,
assim, onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive
perante o Registro de Imóveis,

c) Ressarcir os danos ou prejuízos causados à PREFEITURA e a pessoas e bens de terceiros, ainda que
ocasionados por ação ou omissão de seu pessoal ou de propostos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização realizada pelos técnicos da PREFEITURA.

9 - PRAZO E ANDAMENTO DA OBRA

O prazo concedido para conclusão total da obra é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da emissão
da ordem de serviços.

Sendo o cronograma de execução dos serviços com prazo de 30(trinta) dias.
9.1 - DO PAGAMENTO: Pela execução dos serviços objeto da presente licitação, a PREFEITURA
efetuará os pagamentos à contratada, até o dia 20 (vinte) do mês imediatamente seguinte ao da execução
dos serviços, mediante apresentação de faturas, com base em medição que será realizada pela fiscalização
da PREFEITURA, precedida da Solicitação de Medição, devidamente protocolado. Termo de Vistoria
emitido pela fiscalização, comprovante da matricula da obra no INSS, dos recolhimentos ao INSS, ao
FGTS, do ISS e pagamento do pessoal empregado nesta obra, vencidos até a data de apresentação da
fatura pertinente.

9.1.1 As parcelas somente serão liberadas de conformidade com os prazos contidos no cronograma físico-
financeiro da proposta ou no término da etapa, contido no mesmo, prevalecendo a data que ocorreu por
último;

9.1.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a data da apresentação da fatura;
9.1.3. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto deste
caput, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a
regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante

VCM. ivtANOE:t_ - cemtko - sAo josê. oe CAiArvi.», -

(í;1 - 34HU.-I to» I t>rnfCEr»: »U7U4-»00 I
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CNPJ: 08.891.541/0001-69

SÀO JOSÉ DE i
CAIAKA.

^ ^/chdefc etn p^r7rrtclro lui^r!

lO.CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
Os serviços serào executados confonne art. l40daLein° 14.133/2021;
I" Em se tratando de serviços:

a) A aceitação formal pelo responsável, por seu acompanhainento e fiscalização, com verificação posterior
da conformidade do serviço e material utilizado com as exigências contratuais;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante teimo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,
c) O serviço e o material poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com
0 solicitado.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
b) Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contiatual, com observância aos prazos estipulados,
c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca,

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

0 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,
i) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase
de habilitação,

j) Executar todas as obrigações assumidas com obser\'ância a melhor técnicas vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada
de recursos, nos tennos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
13.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021.

14. DO REFERIDO TERMO DE REFERÊNCIA

apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da

Secretaria de infi-aestmtura e urbanismo deste Município.

15. DA APROVAÇÃO
15.1 Fica 0 Tenno de Referência em tela aprovado na fonna como se apresenta.

MOA. VErf=*. iviANoe^t- I-Cinc: csuiiwiAPtAES. w/r>* . cjkmtmo - sAo .JOSÊ o*= caiana
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CNPJ: 08.891.541/0001-69
SÀO JOSÉ DE

CAIANA

^ frr> f>nmí^ire/ /u^rf

Termo de Referência aprovado.
O ternio de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

São Jose de Caiana - PB, de 16 de janeiro de 2025.

LACERDA

INFRASTRUTURA E URBANISMO

■vfArMOE-:i- LEITE «3UiiviAf^A,r-;s. si/rj
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PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SÃO JOSÉ DE CAIANA- Valor da Obra:Obra;
PB

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB R$ 120,722.87Município:

Contrapartida:CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PBEndereço:

SINAPI - 04/2023 - ParaibaFonte de dados:

DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB ●
ABRIL/2023 DESONERADO

Encargos Sodas
Desonerados:

BDI; 26,75%Horista; 85,69% Mensalisla: 48,16%

PLANILHA ORÇAMENTARIA
Valor Unit Valor Unit

com BDI

TotalUnd Quant.DescriçãoCódigo BancoItem

PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA
PROJETADA 03

SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018
TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS. REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF 05/2020

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)
SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO),
AF 05/2021 	

120,722.871

182.47

182.47

2,897.96

2,897.96

1.1

0.51359.90 0.40M99064 SINAPI1.1.1

1.2

2.32 2.94m* 985.50100576 SINAPI1.2.1

117,484.96

16,525.41
1.3

292.00 44,65 56,5994273 SINAPI m1.3.1

101.95 100,466.82m* 985.50 80.43101169 SINAPI1.3.2

0.50 492.75

157.46

157.46

985.50 0.40m*84523 (GIDUR JP) Próprio1.3.3

1.4

1.44m* 73.00 1.14102498 SINAPI1.4.1

ORÇAMENTO GLOBAL
R$ 182.47SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

1.0

182.47359.90 0,40 0.51M99064 SINAPI1.2

R$ 2,897.96

2,897.96

R$ 117,484.98

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)
SINALIZAÇÃO VIÁRIA

2.0

985.50 2.32 2.94m*SINAPI2.1 100576

3.0

56.59 16,525.41292.00 44.65SINAPI942733.1 m

80.43 101.95 100,466.82

492,75

R$ 157.46

985.50m*SINAPI101169

84523 (GIDUR JP) Próprio

3.2

0.51985.50 0.40m*3.3

4.0

lantc:.Humtfer lU. l
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PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA Ê RUA PROJETADA 03- SÃO JOSÉ DE CAIANA- Valor da Obra:Obra:
PB

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB R$ 120,722.87Município:

CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB Contrapartida:Endereço:

SlNAPl - 04/2023 - ParaíbaFonte de dados:

DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB -
ABRIL/2023 DESONERADO

Encargos Sócias
Desonerados:

BDI: 26,75%Horista: 85,69% Mensaiista: 48,16%

PLANILHA ORÇAMENTARIA
Valor Unit Valor Unit

com BDI

Und Quant TotalDescriçãoCódigo BancoItem

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÂO).
AF 05/2021

m* 73.00 1.14 1.44 167.46SlNAPl1024984.1

VALOR TOTAL: R$ 120,722.87

R$ 68,429.51Total sem BDI

Havendo divergências entre Planilha Orçamentária, Especificações e/ou Memorial Descritivo e demais Projetos Gráficos, prevalecerá a
Planilha Orçamentária.

Total do BDI R$ 32,293.37

R$Total Geral 120,722.87

Humv
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Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: B552.E58C.02C2.A83D.03AC.060C.B88A.F55B. 
Justificativa de preço. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

42

42



( (

PAVIMÊNTAÇAO -RUA TERE2INHA ARÀÜJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SAO JOSE DE CAIANA- Valor da Obra:Obra:
EÊ

R$ 120.722.87SÃO JOSÉ DE CAIANA-PBMunicípio:

Contrapartida;CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PBEndaraço:

SINAPI-04/2023-ParaibaFonte de dados:

DATA BASE (REFERENCIAS): SINAPI/PB ● ABRIU2023
DESONERADO	

Encargos Soclaa
Desonerados;

BDI; 28,75%Horista: 85,69% Mensalista: 48,16%

MEMÓRIA DE CÀUCÜLÕ
Quant Memória de CálculoUndDescrição

PAVIMENTAÇAO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SAO JOSÉ DE CAIANA-
Item

1

PB

SERVIÇOS PRELIMINARES
LOCAÇAO DE PAVIMENTAÇAO, AFJO/2018

1.1

(Comprimento do trecho á ser pavimentado)
(Est.O á Est. 5+15,50 + Est.O á Est, 2+4,40)
C=(3S9,90)

359.90m1,1,1

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇAO de superfícies com MOTONIVELADORA. AF_1 1/2019

1.2

(Est.O a Est. 5+15,50 + Est.0 ã Est. 2+4,40) (Comprimento x Largura Variável)
(Area Obtida Através do Autocad)
A»(359.90*Largura Variável)
A=( 985,50)

m* 985.501,2,1

pavimentaçAo
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS
URBANAS (USO VIARIO.AF 06/2016
EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO
E AREIA). AF_05/2020

1.3

C- (Comprimento da Rua x 2 lados)+(CínturSo de Travamento)
C=(AUTOCAD)
C=(676,06)

(Est.0 á Est. 5+15,50 + Est.0 á Est. 2+4.40} (Comprimento x Largura Variável)
(Area Obtida Através do Autocad)
A=(359,90*Largura Variável)
A=( 985.50)

(Est.O á Est, 6+15,50 + Est.O á Est, 2+4,40) (Comprimento x Largura Variável)

(Area Obtida Através do Autocad)
A=(359,90*Largura Variável)
A=( 985.50)

292,00m1.3.1

m* 985.501.3.2

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇAO) 985.50m*1,3.3

SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MElO-FiO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇAO). AF_05/2021

1.4

(Comprimento do meio fio x 0,25)
A*(292.00*0,25)

A-(73.00)		

m* 73.001,4.1

HuiTiberío Msvnarí SíPtc*
LNG CIVIL

c;^£A: ie:n77i62-v

((
Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: B552.E58C.02C2.A83D.03AC.060C.B88A.F55B. 

Justificativa de preço. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

43

43



( (

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB

COMPOSIÇÃO DO B.D.l. COM CPRB

Obra: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
Município: SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB
Contrato:

ConstruçSo e Manutenção de EstaçSes

e Redes de Distribuição de Energia

Elétrica

Abastecimento de Agua, Coleta de

Esgoto

Fornecimento de materiais e

equipamentos

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana,

praças, calçadas, etc.
Portuérias, Marítimas e FluviaisConstrução da Edlfklos

CÁLCULO DE BDI

MédioMédio 38 Q 38Q Médio 3«Q IBQMédio 1»QMédio 3» a i*a 3«QItem componente do BOI IBQ Médio 3»Q J8Q% Informado

S.29 5.92 7.93 4.00 5.52 7 851.50 3.45 4.494.67 3.43 4.93 6.715.50 3.80 4.014.01 3-00 4.00Administração Central ( AC )

Segurojs) e Garantia (6)	
Risco (R|	 	 	
Despesas PinarKeiras (OF)	
Lucro ILJ				
rmpõsVos (i)'- Prs,~COFlNSj5SQN

0.82 0.25 0-51 0.56 0.81 1.22 1.990.49 0.75 0.30 0.480.40 0.74 0.280.80 0.80 1.00 0.320.40

1.46 2.32 3.160.56 0.85 0.89 1.00 1.48 1.971.39 1.741,27 0.50 0.56 0.97 1.000.56 0,97 1.27

0.941.01 1,07 1.11 1.02 1.331.17 0.85 0.85 1.110.991.39 1-02 1.11 1.21 0.940.59 1.23l.U

7.14 10.436.22 8.00 8.31 9.51 8-408.04 9,40 3.50 5.117.30 8,69 6.746.16 7.40 8.96 6.647.30

Conforme Legislação EspeclticalO.lS

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRAObseivaçfies

1| Preencher apenas a coluna K Informado (Coluna 8)
2) Os Tributos normalmenfe aplicáveis são: PIS (0,6SH). COFINS (3.00W), ISS (2,00%) e

CPRB (4.50%)

3) O célculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU,
conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013.

Médio 3«Q1»Q

20,34 22.12 25-00Consyução de Edifícios

19.60 20-97 24.23Conslruç5o_de RodOvias_e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

26.75%B.D. Rede de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos 24.18 26.4420.76

Fórmula Utilizada:
27.8624.00 25.84EstaçBes e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 	 27.48 30.9522.80

(1 + AC + C + R)*j\ + DF) ● (1 + L)
-n*iooDD1 =

1-7 16.8011.10 14.02Fornecimento de Materiais e Equipamentos

b<<
LilObaervaçOts sobre os % Informados no eékulo do BDI, neste caso:

Hui'
CVv/itOBRAS DE REDES DE AGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENARIO , C'"'’
p n A .

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E 1 ESTÃO NOS VALORES MÃXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PUNÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE SHí E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MINIMO DOS LIMITES 00 ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENArIQ

( (
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CNPJ: 08.891.541/0001-69» f» ■ V> A tTAi f» A 0«

SÀO JOSÉ DE i
OÜANA

^ í/JacJão em primo/r/

Oficio N° 021/2025 SEC/IFRAESTRUTURA E URBANISMO

DO: Secretária de INFRASTRUTURA E URBANISMO

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal paia a
PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA

PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, fica declarado como

vencedora pelo menor preço global da empresa CENTROSOL PROJETOS E SOLUCOES LTDA, CNPJ
n 34.443.976/0001“50, localizado a Rod. Br 361, S/N, Sala A, Centro de Piancó - PB, representado pelo

senhor Valler Luís de Almeida Ribeiro Junior, portador do CPF n° 015.690.444-65. com o preço global

de RS 119.500,00 ( sento e dezenove mil e quinhentos reais).

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do govemo,

e a necessidade de pavimentação que é essencial para o município dispor o bem estar de toda população
no local que possa possibilitar;

Considerando também que a pavimentação se localiza num local privilegiado para o município
dos mesmos aos centros, possibilitando o pronto pai‘a o atendimento imediato da população deste
município

Considerando que a pavimentação necessitava de reparos para melhor adequação da estrutura da
rua, para que possibilite a melhor estabilidade para o município vez que muitos destes apresentam quadros
graves que pode precisam de cuidados redobrados e uma boa estrutura de acoliiimento;

Considerando que as necessidades do município para tais serviços que possibilitem a realização
das ações do govemo;

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contiatação acima citado;

Segue ein anexo as certidões.

Atenciosamente;

São José de Caiana-PB, em 16 de janeiro de 2025.

LACÉRDA
INFRASTRUTURA E URBANISMO

RUA VBR. MANOEft- L.EITC (3U● IWIARABS. E/tM
SB70A-000 | 83 - SABO.-ttOS

UEIsâTRO - SAO 308B O Et CAIAM A - F* B
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1
CNPJ: 08.891.541/0001-69

SÃO JOSÉ DE

CAIANA

^ í/d<id^o em p>nmcirt/

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO: PAVIMENTAÇAO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA
PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

2-JUSTIFICATIVA

2.1 A presente pavimentação justifica-se de forma a melhorar a inífaestrutura e o urbanismo do município,
bem como, a locomoção e manter as instalações da pavimentação do município de São José de Caiana -
PB, proporcionando a melhor para todos do município para desenvolverem suas atividades, considerando

também que a pavimentação está localizada próximo á praça municipal no centro do município, buscando
assim melhorar o transito para deslocamentos dos veículos e pedestres, continuando assim as atividades
de desenvolvimento dessa gestão.
Considerando que a pavimentação busca melhor adequação das estruturas da rua, para que possibilite a
melhor estrutura do município, atendendo assim as necessidades da população, uma vez que muitos destes
apresentam quadros para melhorar e precisam de cuidados redobrados e uma boa estrutura ajuda no
melhorando até mesmo a rua do município;

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, por meio de políticas dedicadas ao compromisso
permanente de aprimorar os padrões da qualidade de vida e por que não dizer de dignidade, busca acolher
as demandas que pressupõe melhor qualidade de vida, pois, fica o saneamento básico realizado,
contribuindo de forma significativa com o desenvolvimento das políticas públicas de infraestrutura e
urbanismo da cidade de São José de Caiana - PB.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1 Os serviços descritos na especificação do objeto deverão ser realizados dentro do prazo estipulado
pelo projeto básico de engenharia, respeitando seus quantitativos.
3.2 O projeto básico de Engenharia se encontra em anexo a esse Tenno de Referência.

3.3 As especificações e quantitativos do material a ser adquirido segue a tabela abaixo:

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO
PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA
DE SOUZA E RUA PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DE CAIANA-PB.

QTDITEM UNID

01 01 SERVIÇO

4. DA CONTRATAÇÃO
4.1 De acordo com a Lei N° 14.133, de I°de abril de 2021:

Art. 75. É dispensável a licitação:
! - Contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.500,00 no caso

de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de
veículos automotores;

4.2 Dada à natureza do serviço envolvida no presente Termo de Referência, que cuida de itens do projeto
básico da refonna e pavimentação da prefeitura municipal de São José de Caiana - PB, pode se parcelar
o pagamento, uma vez que o serviço pode ser realizado por etapa, seguindo a planilha orçamentaiia
elaborada pelo engenheiro do município.

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 O serviço deverá ser prestado na Rua Josefa Antônio de Sousa, CEP: 58753-000, para funcionamento
da Pavimentação do município, atendendo as necessidades da Secretária de infraestmtura e urbanismo de
São Jose de Caiana - PB.

6 NORMAS TÉCNICAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA:
A CONTRATADA obriga-se a executar a obra objeto deste contrato de acordo com as melhores normas

técnicas especificas e empregando exclusivamente materiais e mão de obra de primeiríssima qualidade.

vtíM fviAfs«or L uc-ite: Aess. s/m
r»07-04-000 \
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Só se admitirá o emprego de materiais inferiores aos constantes das especificações, bem como de mão de
obra não especializada, se a PREFEITURA aprovar previamente e por escrito a substituição.

6. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização da obra será feita por engenheiro designado pela PREFEITURA e/ou por firma por ele
indicadas, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal,
penuitindo-lhes livre acesso a todas as partes da obra e local onde se encontrarem depositados materiais
destinados aos serviços referidos no presente contrato. Fica ressalvado que a efetiva ocoiTÔncia da
fiscalização não excluí nem restringe a responsabilidade da CONTRATADA na execução da obra, que
deverá apresentar solidez e perfeição absolutas.

7.1 DA AÇÃO FISCALIZADORA: Os fiscais da PREFEITURA terão amplos poderes para, mediante
instnições por escrito:
a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada de engenheiros, mestres e operários que embaracem a

fiscalização, não atendam a seus pedidos ou cuja permanência nas obras sejam consideradas
inconvenientes;

b) Recusai' materiais de má qualidade ou não especificados e exigir sua retirada das obras;
c) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com a boa técnica e exigir sua reparação ou
demolição e substituição por conta da CONTRATADA;

d) Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento e controle
dos serviços;

e) Determinar ordem de prioridade para os sei-viços, desde que não altere o cronograma da obra;
f) Exigir a utilização de máquinas, ferramentas e equipamentos além dos que estiverem em serviço, desde
que considerados necessários pela PREFEITURA.

8. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

8.1 GENÉRICAS: Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste contrato, nas especificações e
nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à CONTRATADA,

a) Executar a obra objeto deste contrato com fornecimento de todos os componentes que se façam
necessários, sem qualquer ônus adicional para a PREFEITURA,
b) Contratar todo o seu pessoal, observar e assumir os ônus decorrentes de todas as prescrições das Leis
Trabalhistas e da Previdência Social, bem como dos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato, não transferindo a PREFEITURA a responsabilidade por seus pagamentos, não podendo,
assim, onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive
perante o Registro de Imóveis,

c) Ressarcir os danos ou prejuízos causados à PREFEITURA e a pessoas e bens de terceiros, ainda que
ocasionados por ação ou omissão de seu pessoal ou de propostos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização realizada pelos técnicos da PREFEITURA.

9 - PRAZO E ANDAMENTO DA OBRA

O prazo concedido para conclusão total da obra é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da emissão
da ordem de serviços.

Sendo o cronograma de execução dos serviços com prazo de 30(trinta) dias.
9.1 - DO PAGAMENTO: Pela execução dos serviços objeto da presente licitação, a PREFEITURA
efetuará os pagamentos à contratada, até o dia 20 (vinte) do mês imediatamente seguinte ao da execução
dos serviços, mediante apresentação de faturas, com base em medição que será realizada pela fiscalização
da PREFEITURA, precedida da Solicitação de Medição, devidamente protocolado. Termo de Vistoria
emitido pela fiscalização, comprovante da matricula da obra no INSS, dos recolhimentos ao INSS, ao
FGTS, do ISS e pagamento do pessoal empregado nesta obra, vencidos até a data de apresentação da
fatura pertinente.

9.1.1 As parcelas somente serão liberadas de conformidade com os prazos contidos no cronograma físico-
financeiro da proposta ou no término da etapa, contido no mesmo, prevalecendo a data que ocorreu por
último;

9.1.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a data da apresentação da fatura;
9.1.3. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto deste
caput, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a
regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante

VCM. ivtANOE:t_ - cemtko - sAo josê. oe CAiArvi.», -
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lO.CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
Os serviços serào executados confonne art. l40daLein° 14.133/2021;
I" Em se tratando de serviços:

a) A aceitação formal pelo responsável, por seu acompanhainento e fiscalização, com verificação posterior
da conformidade do serviço e material utilizado com as exigências contratuais;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante teimo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,
c) O serviço e o material poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com
0 solicitado.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
b) Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contiatual, com observância aos prazos estipulados,
c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca,

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

0 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,
i) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase
de habilitação,

j) Executar todas as obrigações assumidas com obser\'ância a melhor técnicas vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada
de recursos, nos tennos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
13.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021.

14. DO REFERIDO TERMO DE REFERÊNCIA

apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da

Secretaria de infi-aestmtura e urbanismo deste Município.

15. DA APROVAÇÃO
15.1 Fica 0 Tenno de Referência em tela aprovado na fonna como se apresenta.
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Termo de Referência aprovado.
O ternio de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

São Jose de Caiana - PB, de 16 de janeiro de 2025.

LACERDA

INFRASTRUTURA E URBANISMO
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PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SÃO JOSÉ DE CAIANA- Valor da Obra:Obra;
PB

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB R$ 120,722.87Município:

Contrapartida:CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PBEndereço:

SINAPI - 04/2023 - ParaibaFonte de dados:

DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB ●
ABRIL/2023 DESONERADO

Encargos Sodas
Desonerados:

BDI; 26,75%Horista; 85,69% Mensalisla: 48,16%

PLANILHA ORÇAMENTARIA
Valor Unit Valor Unit

com BDI

TotalUnd Quant.DescriçãoCódigo BancoItem

PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA
PROJETADA 03

SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018
TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS. REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF 05/2020

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)
SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO),
AF 05/2021 	

120,722.871

182.47

182.47

2,897.96

2,897.96

1.1

0.51359.90 0.40M99064 SINAPI1.1.1

1.2

2.32 2.94m* 985.50100576 SINAPI1.2.1

117,484.96

16,525.41
1.3

292.00 44,65 56,5994273 SINAPI m1.3.1

101.95 100,466.82m* 985.50 80.43101169 SINAPI1.3.2

0.50 492.75

157.46

157.46

985.50 0.40m*84523 (GIDUR JP) Próprio1.3.3

1.4

1.44m* 73.00 1.14102498 SINAPI1.4.1

ORÇAMENTO GLOBAL
R$ 182.47SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018

1.0

182.47359.90 0,40 0.51M99064 SINAPI1.2

R$ 2,897.96

2,897.96

R$ 117,484.98

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)
SINALIZAÇÃO VIÁRIA

2.0

985.50 2.32 2.94m*SINAPI2.1 100576

3.0

56.59 16,525.41292.00 44.65SINAPI942733.1 m

80.43 101.95 100,466.82

492,75

R$ 157.46

985.50m*SINAPI101169

84523 (GIDUR JP) Próprio

3.2

0.51985.50 0.40m*3.3

4.0

lantc:.Humtfer lU. l
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PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA Ê RUA PROJETADA 03- SÃO JOSÉ DE CAIANA- Valor da Obra:Obra:
PB

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB R$ 120,722.87Município:

CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB Contrapartida:Endereço:

SlNAPl - 04/2023 - ParaíbaFonte de dados:

DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB -
ABRIL/2023 DESONERADO

Encargos Sócias
Desonerados:

BDI: 26,75%Horista: 85,69% Mensaiista: 48,16%

PLANILHA ORÇAMENTARIA
Valor Unit Valor Unit

com BDI

Und Quant TotalDescriçãoCódigo BancoItem

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÂO).
AF 05/2021

m* 73.00 1.14 1.44 167.46SlNAPl1024984.1

VALOR TOTAL: R$ 120,722.87

R$ 68,429.51Total sem BDI

Havendo divergências entre Planilha Orçamentária, Especificações e/ou Memorial Descritivo e demais Projetos Gráficos, prevalecerá a
Planilha Orçamentária.

Total do BDI R$ 32,293.37

R$Total Geral 120,722.87

Humv
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PAVIMÊNTAÇAO -RUA TERE2INHA ARÀÜJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SAO JOSE DE CAIANA- Valor da Obra:Obra:
EÊ

R$ 120.722.87SÃO JOSÉ DE CAIANA-PBMunicípio:

Contrapartida;CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PBEndaraço:

SINAPI-04/2023-ParaibaFonte de dados:

DATA BASE (REFERENCIAS): SINAPI/PB ● ABRIU2023
DESONERADO	

Encargos Soclaa
Desonerados;

BDI; 28,75%Horista: 85,69% Mensalista: 48,16%

MEMÓRIA DE CÀUCÜLÕ
Quant Memória de CálculoUndDescrição

PAVIMENTAÇAO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SAO JOSÉ DE CAIANA-
Item

1

PB

SERVIÇOS PRELIMINARES
LOCAÇAO DE PAVIMENTAÇAO, AFJO/2018

1.1

(Comprimento do trecho á ser pavimentado)
(Est.O á Est. 5+15,50 + Est.O á Est, 2+4,40)
C=(3S9,90)

359.90m1,1,1

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇAO de superfícies com MOTONIVELADORA. AF_1 1/2019

1.2

(Est.O a Est. 5+15,50 + Est.0 ã Est. 2+4,40) (Comprimento x Largura Variável)
(Area Obtida Através do Autocad)
A»(359.90*Largura Variável)
A=( 985,50)

m* 985.501,2,1

pavimentaçAo
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS
URBANAS (USO VIARIO.AF 06/2016
EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO
E AREIA). AF_05/2020

1.3

C- (Comprimento da Rua x 2 lados)+(CínturSo de Travamento)
C=(AUTOCAD)
C=(676,06)

(Est.0 á Est. 5+15,50 + Est.0 á Est. 2+4.40} (Comprimento x Largura Variável)
(Area Obtida Através do Autocad)
A=(359,90*Largura Variável)
A=( 985.50)

(Est.O á Est, 6+15,50 + Est.O á Est, 2+4,40) (Comprimento x Largura Variável)

(Area Obtida Através do Autocad)
A=(359,90*Largura Variável)
A=( 985.50)

292,00m1.3.1

m* 985.501.3.2

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇAO) 985.50m*1,3.3

SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MElO-FiO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇAO). AF_05/2021

1.4

(Comprimento do meio fio x 0,25)
A*(292.00*0,25)

A-(73.00)		

m* 73.001,4.1

HuiTiberío Msvnarí SíPtc*
LNG CIVIL
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB

COMPOSIÇÃO DO B.D.l. COM CPRB

Obra: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
Município: SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB
Contrato:

ConstruçSo e Manutenção de EstaçSes

e Redes de Distribuição de Energia

Elétrica

Abastecimento de Agua, Coleta de

Esgoto

Fornecimento de materiais e

equipamentos

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana,

praças, calçadas, etc.
Portuérias, Marítimas e FluviaisConstrução da Edlfklos

CÁLCULO DE BDI

MédioMédio 38 Q 38Q Médio 3«Q IBQMédio 1»QMédio 3» a i*a 3«QItem componente do BOI IBQ Médio 3»Q J8Q% Informado

S.29 5.92 7.93 4.00 5.52 7 851.50 3.45 4.494.67 3.43 4.93 6.715.50 3.80 4.014.01 3-00 4.00Administração Central ( AC )

Segurojs) e Garantia (6)	
Risco (R|	 	 	
Despesas PinarKeiras (OF)	
Lucro ILJ				
rmpõsVos (i)'- Prs,~COFlNSj5SQN

0.82 0.25 0-51 0.56 0.81 1.22 1.990.49 0.75 0.30 0.480.40 0.74 0.280.80 0.80 1.00 0.320.40

1.46 2.32 3.160.56 0.85 0.89 1.00 1.48 1.971.39 1.741,27 0.50 0.56 0.97 1.000.56 0,97 1.27

0.941.01 1,07 1.11 1.02 1.331.17 0.85 0.85 1.110.991.39 1-02 1.11 1.21 0.940.59 1.23l.U

7.14 10.436.22 8.00 8.31 9.51 8-408.04 9,40 3.50 5.117.30 8,69 6.746.16 7.40 8.96 6.647.30

Conforme Legislação EspeclticalO.lS

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRAObseivaçfies

1| Preencher apenas a coluna K Informado (Coluna 8)
2) Os Tributos normalmenfe aplicáveis são: PIS (0,6SH). COFINS (3.00W), ISS (2,00%) e

CPRB (4.50%)

3) O célculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU,
conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013.

Médio 3«Q1»Q

20,34 22.12 25-00Consyução de Edifícios

19.60 20-97 24.23Conslruç5o_de RodOvias_e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

26.75%B.D. Rede de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos 24.18 26.4420.76

Fórmula Utilizada:
27.8624.00 25.84EstaçBes e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 	 27.48 30.9522.80

(1 + AC + C + R)*j\ + DF) ● (1 + L)
-n*iooDD1 =

1-7 16.8011.10 14.02Fornecimento de Materiais e Equipamentos

b<<
LilObaervaçOts sobre os % Informados no eékulo do BDI, neste caso:

Hui'
CVv/itOBRAS DE REDES DE AGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENARIO , C'"'’
p n A .

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E 1 ESTÃO NOS VALORES MÃXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PUNÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE SHí E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MINIMO DOS LIMITES 00 ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENArIQ

( (
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DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA N® 001/2025

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA
03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

DECLARACAO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para execução do objeto
relativo à contratação em teía:

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAÍA.NA em consonância a
lei orçamentária ano 0533/2024, para o exercício no ano de 2025.
02.080 Secretaria de Infraesírutura e Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo

15 451 1002 1007 Pavimentação de Ruas e Vias Urbanas
1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

São José de Caiana - PB, São José de Caiana-PB, em 16 de janeiro de 2025.

Rafaeiíy Rodrigues Costa
Secretária de Finanças

FMJV\ VRFt.
F> O

l>rofoltu j m n 11. o r.-»
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA
PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

2-JUSTIFICATIVA

2.1 A presente pavimentação justifica-se de fonna a melhorai' a infraestrutura e o urbanismo do miinicipio,
bem como, a locomoção e manter as instalações da pavimentação do município de São José de Caiana -

PB, proporcionando a melhor paia todos do município paia desenvolverem suas atividades, considerando

também que a pavimentação está localizada próximo à praça municipal no cenfro do município, buscando
assim melhorar o transito para deslocamentos dos veiculos e pedestres, continuando assim as atividades
de desenvolvimento dessa gestão.

Considerando que a pavimentação busca melhor adequação das estruturas da rua, paia que possibilite a
melhor estnitura do município, atendendo assim as necessidades da população, uma vez que muitos destes
apresentam quadros para melhorar e precisam de cuidados redobrados e uma boa esti'utura ajuda no
melhorando até mesmo a rua do município;
A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, por meio de políticas dedicadas ao compromisso
peimanente de aprimorai' os padiões da qualidade de vida e por que não dizer de dignidade, busca acolher
as demandas que pressupõe melhor qualidade de vida, pois, fica o saneamento básico realizado,
contribuindo de fonna significativa com o desenvolvimento das políticas públicas de infraestrutura e
urbanismo da cidade de São José de Caiana - PB.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1 Os sei-viços descritos na especificação do objeto deverão ser realizados denti-o do prazo estipulado
pelo projeto básico de engenharia, respeitando seus quantitativos.

3.2 O projeto básico de Engenliaiia se encontra em anexo a esse Tenno de Referência.

3.3 As especificações e quantitatívos do material a ser adquirido segue a tabela abaixo:

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO
PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA
DE SOUZA E RUA PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DE CAIANA-PB.

QTDITEM UNID

01 01 SERVIÇO

4. DA CONTRATAÇAO

4.1 De acordo com a Lei N° 14.133, de 1° de abril de 2021:

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - Contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.500,00 no caso

de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de

veículos automotores;

4.2 Dada à natureza do sei^viço envolvida iio presente Tenno de Referência, que cuida de itens do projeto
básico da refonna e pavimentação da prefeitura municipal de São José de Caiana - PB, pode se parcelar
o pagamento, uma vez que o serviço pode ser realizado por etapa, seguindo a pLuiilha orçamentaria
elaborada pelo engenheir o do município.

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 Osei-viço deverá ser prestado na Rua Josefa Antônio de Sousa, CEP: 58753-000, para funcionamento
da Pavimentação do município, atendendo as necessidades da Secretária de infraestrutura e urbanismo de
São Jose de Caiana - PB.

6 NORMAS TÉCNICAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA:
A CONTRATADA obriga-se a executar a obra objeto deste contrato de acordo com as melhores normas

técnicas especificas e empregando exclusivamenle materiais c mão de obra de primeiríssima qualidade.

«OA CEWTRO . 8AO JOSÉ os -
protttlturckMiicajBorT^cili.coiTi
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SÓ se admitirá o emprego de materiais inferiores aos constantes das especificações, bem como de mão de
obra não especializada, se a PREFEITURA aprovar previamente e por escrito a substituição.

6. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização da obra será feita por engenheiro designado pela PREFEITURA e/ou por firma por ele
indicadas, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal,
permitindo-lhes livre acesso a todas as partes da obra e local onde se encontrarem depositados materiais
destinados aos serviços referidos no presente contrato. Fica ressalvado que a efetiva ocorrência da
fiscalização não exclui nem restringe a responsabilidade da CONTRATADA na execução da obra, que
deverá apresentar solidez e perfeição absolutas.

7,1 DA AÇÃO FISCALIZADORA: Os fiscais da PREFEITURA terão amplos poderes paia, mediante
instruções por escrito:
a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada de engenheiros, mestres e operários que embaracem a

fiscalização, não atendam a seus pedidos ou cuja permanência nas obras sejam consideradas
inconvenientes;

b) Recusai' materiais de má qualidade ou não especificados e exigir sua retirada das obras;
c) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com a boa técnica e exigir sua reparação ou
demolição e substituição por conta da CONTRATADA;
d) Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento e controle
dos serviços;

e) Determinar ordem de prioridade para os serviços, desde que não altere o cronograma da obra;
f) Exigir a utilização de máquinas, ferramentas e equipamentos além dos que estiverem em serviço, desde
que considerados necessários pela PREFEITURA.

8. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

8.1 GENÉRICAS: Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste contrato, nas especificações e
nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à CONTRATADA,

a) Executar a obra objeto deste contrato com fornecimento de todos os componentes que se façam

necessários, sem qualquer ônus adicional para a PREFEITURA,
b) Contratar todo o seu pessoal, observar e assumir os ônus decorrentes de todas as prescrições das Leis
Trabalhistas e da Previdência Social, bem como dos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato, não transferindo a PREFEITURA a responsabilidade por seus pagamentos, não podendo,
assim, onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive
perante o Registro de Imóveis,

c) Ressarcir os danos ou prejuízos causados à PREFEITURA e a pessoas e bens de terceiros, ainda que
ocasionados por ação ou omissão de seu pessoal ou de propostos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização realizada pelos técnicos da PREFEITURA.

9 - PRAZO E ANDAMENTO DA OBRA

0 prazo concedido para conclusão total da obra é de 30 (trinta) dias, contados a paitir da data da emissão
da ordem de serviços.

Sendo o cronograma de execução dos serviços com prazo de 30(trinta) dias.

9.1 - DO PAGAMENTO: Pela execução dos serviços objeto da presente licitação, a PREFEITURA
efetuará os pagamentos à contiatada, até o dia 20 (vinte) do mês imediatamente seguinte ao da execução
dos serviços, mediante apresentação de faturas, com base em medição que será realizada pela fiscalização
da PREFEITURA, precedida da Solicitação de Medição, devidamente protocolado. Termo de Vistoria
emitido pela fiscalização, comprovante da matricula da obra no INSS, dos recolhimentos ao INSS, ao
FGTS, do ISS e pagamento do pessoal empregado nesta obra, vencidos até a data de apresentação da
fatura pertinente.

9.1.1 As parcelas somente serão liberadas de conformidade com os prazos contidos no cronograma físico-
financeiro da proposta ou no ténnino da etapa, contido no mesmo, prevalecendo a data que ocorreu por
último;

9.1.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a data da apresentação da fatura;
9.1.3. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto deste
caput, deverá ser retificada/substituída/complemeníada sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a
regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante

A. iv«yKMOc:i_ »_eiirc; c»uir>/ia.i.tA.c:». - »ao .josê o e caian a
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lO.CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
Os serviços serão executados confonne art. 140 da Lei 14.133/2021;
I - Em se tratando de serviços;

a) A aceitação formal pelo responsável, por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior
da conformidade do serviço e material utilizado com as exigências contratuais;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante tenno
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,
c) O serviço e o material poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com
0 solicitado.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Tenno de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
b) Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados,
c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a; marca,

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Tenno de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,

i) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase
de habilitação,

j) Executar todas as obrigações assumidas com obsen,'ância a melhor técnicas vigente, enquadiando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contiatada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edita! e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
13.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de l°de abril de 2021.

14. DO REFERIDO TERMO DE REFERÊNCIA

apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da

Secretaria de inffaestrutura e urbanismo deste Município.

15. DA APROVAÇÃO
15.1 Fica 0 Tenno de Referência em tela aprovado na fonna como se apresenta.

^ vei=«. iviANOt?.t- i_ciTe: csuiiviAF«Ar;s. - cet«íTF«o - sAca josê oe caiana -
C»r»»: »UTOA-OUO | U3 - I
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Termo de Referência aprovado.

0 tenno de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

São Jose de Caiana - PB, de 16 de janeiro de 2025.

^ NIVALSOM LOPES LACERDA

INFRASTRUTURA E URBANISMO

nUA VEK. IV1ANOE;í. UEITE OtJIIVIAnAES. S»/lsl
f>«7U.«~000
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PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SÃO JOSÉ DE CAIANA- Valor da Obra:Obra:
PB

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB R$ 120,722.87Município;

CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB Contrapartida;Endereço:

SINAPI - 04/2023 - ParaíbaFonte de dados;

DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB -
ABRIL/2023 DESONERADO

Encargos Sodas
Desonerados:

BDI: 26,75%Hoiista: 85,69% Mensalista: 48,16%

PLANILHA ORÇAMENTARIA
Und Quant. Valor Unit Valor Unit

com BDI

TotalDescriçãoItem Código Banco

PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA
PROJETADA 03

SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AFJO/2018
TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF ,11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
VIAS URBANAS ÍUSO VIÁRIOT AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF,05/2020

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)
SINALIZAÇÃO VIÁRIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO).
AF 05/2021

120,722.871

182.47

182,47

2,897.96

2,897,96

1.1

M 359.90 0.40 0.5199064 SINAPI1.1.1

1.2

985.50 2.32 2.94m*100576 SINAPI1.2.1

117,484.98

16,525.41

1.3

292.00 56.5944,6594273 SINAPI1.3.1 m

m* 985.50 80.43 101.95 100,466.82101169 SINAPI1.3.2

985.50 0.40 0.50m* 492.75

157.46

157.46

84523 (GIDUR JP) Próprio1.3.3

1.4

m* 73.00 1.14 1.44102498 SINAPI1.4.1

ORÇAMENTO GLOBAL

R$ 182.47SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, AFJO/2018

1.0

M 359.90 0.40 0.51 182.4799064 SINAPI1.2

R$ 2,897.96

2,897.96

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1 ;3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)
SINALIZAÇÃO VIÁRIA

2.0

m* 985.50 2.32 2.94SINAPI2.1 100576

R$ 117,484.983.0

292.00 44.65 56,59 16,525.4194273 SINAPI3.1 m

m* 985.50 80.43 101.95 100,466,82.3.2 101169 SINAPI

m* 985.50 0,40 0.51 492.75

R$ 157.46

84523 (GIDUR JP) Próprio3.3

4.0

ns^antc:.Huinií^
LMG CIVIL
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PAVIMENTAÇÃO -RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SAO JOSÉ DE CAIANA- Valor da Obra:Obra:
PB

R$ 120,722.87SÂO JOSÉ DE CAIANA-PBMunicípio;

Coritrapartida:CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAtANA-PBEndereço;

SINAPI - 04/2023 - ParaíbaFonte de dados;

DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPI/PB -
ABRIU2023 DESONERADO

Encargos Sócias
Desonerados:

BDI: 26,75%Horista; 85,69% Mensalista: 48,16%

PLANILHA ORÇAMENTARIA
Valor Unit Valor Unit

com BDI

TotalUnd Quant.DescriçãoCódigo BancoItem

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO),
AF 05/2021

1.4473.00 1.14 157.46m*102498 SINAPI4.1

VALOR TOTAL: R$ 120,722.87

R$ B8.429.S1Total sem BDI

Havendo divergências entre Planilha Orçamentária, Especificações e/ou Memorial Descritivo e demais Projetos Gráficos, prevalecerá a
Planilha Orçamentária.

R$ 32,293.37Total do BDI

R$ 120,722.87Total Geral

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 3265.BE60.DFFA.876B.75DC.90C1.A729.2D11. 
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PAVIMENTAÇAO -RUA TEREZINHA ARAÜJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SAO JOSE DE CAIÁNA” Vaior da Obra:Obra:
EB.

R$ 120,722.87SÃO JOSÉ DE CAIANA-PBMunicípio:

Contrapartida:CENTRO- SÃO JOSÉ DE CAIANA-PBEndereço:

SINAPl ■ 04/2023 ■ ParaíbaFonte de dados:

DATA BASE (REFERÊNCIAS): SINAPl/PB ● ABRIU2023
DESONERADO 	

Encargos Socies
Desonerados;

BDI: 26,75%Horisla: 85,69% Mensalista; 48,16%

MEMÓRIA DE CALCULO
Quant. Memória de CálculoUndDescrição

PAVIMENTAÇAO -rua TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03- SAO JOSÉ DE CAIANA-
Item

1

PB

SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇAO de PAVIMENTAÇAO. AF_10/2018
1.1

(Comprimento do trecho á ser pavimentado)

(Est.0 á Est. 5+15,50 + Est.O á Est. 2+4,40)
C=(359,90)

359.90m1.1.1

TERRAPLANAGEM

REGULARIZAÇAO de superfícies com MOTONIVELADORA. AF_1 1/2019

1.2

(Est.O a Est. 5+15,50 + Est.O â Est. 2+4,40) (Comprimento x Largura Variável)
(Área Obtida Através do Autocad)
A-(359,90*Largura Variável)
A={ 985.50)

m* 985.501.2.1

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS
URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016
EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO
E AREIA). AF_05/2020

1.3

(Comprimento da Rua x 2 lado8)+(Clnturáo de Travamento)
C*(AUTOCAD)

C=(676.06)

(Est.O é Est. 5+15.50 + Est.0 á Est. 2+4,40) (Comprimento x Largura Variável)
(Area Obtida Através do Autocad)
A=(3S9,90*Largura Variável)
A={ 985.50)

(Est.0 á Est. 5+15,50 + EstO á Est. 2+4,40) (Comprimento x Largura Variável)
(Area Obtida Através do Autocad)
A=(359,90*Largura Variável)
A=( 985,50)

292.00m1.3,1

985.501,3,2

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇAO) m* 985.501,3.3

SINALIZAÇÃO VIARIA
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇAO), AF_05/2021

1.4

(Comprimento do meio fio x 0,25)
A*(292.00*0,25)
A=(73.00t

m* 73.001.4.1

z:s.

Humberto Mavna;'' Saotc*
CIVIL

CÍ’.lA; 1€0177 162-2
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. COM CPRB

Obra: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICiNAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
Município: SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB
Contrato:

Construção e Manutenção de Estações

e Redes de Distribuição de Energia

Elétrica

Abastecimento de Ague, Coleta de
Esgoto

Fornecimento de materiais e

equipamentos

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana,

praças, calçadas, etc.
Portuárias, Marítimas e FluviaisConstrução de Edifícios

CÁLCULO DE BDI

Médh)Médio 3«Q i«g Médio 3*Q 1»Q 3*QMédio 3aQ 1*QMédio 5«Q Médio 3«Q 1*0Item compor>ente do BOI % Informado 18Q 1*Q
5.29 5.92 7.93 4.00 5.52 7.B54.93 6.71 1.50 3.45 4.495.50 4.01 4.67 3.434.01 3.00 4.00 3.60Administração Central ( AC )

Seguro (5) e Garantia (G)

Risco (R)_ _ _ _
Despesas Financeiras ^F)_	
Lucro (L)	 	 	
fmpwtos (I) ● PIS,'C0FINS, ISSQV

0.81 1.990.30 0.48 0.82 0.25 0.51 0.56 1.220.49 0.751.00 0.32 0.40 0.74 0.280.40 0.80 0.80

0.89 1.48 1.97 1.46 2.32 3.160.56 0.85 1.000.56 0.97 1.00 1.39 1.740.97 1.27 1.27 O.SO0.56
1.07 0.941.11 1.01 1.11 1.02 1.331.17 0.85 0.851.11 1.21 0.94 0.990.59 1.23 1.39 1.021.11

8.31 9.51 7.14 8.40 10.433.50 5.11 6.22 8.008.69 6.74 8.04 9.406,16 7,40 8.96 6.64 7.307,30

Conforme Legislação Especifica10.15

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRAObservaçOes

1) Preencher apenas a coluna K Informado (Coluna B)
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65K). CORNS (3,00%), ISS (2.00%) e

CPRB (4,50%)

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utllltada pelo Acórdão 2622/13 do TCU,
conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013.

l»Q Médio 3»QTipo de Obra

20.34 22.12 25.00Construção de Edifícios

19.60 20,97 24.23Construj3o_de Ro^v)as__e Fe2TOyia^nfraj^banaj_prajf^ _

Rede de Abastecimento de Âgua, Coleta de Esgotos26.75%B.D.I = 24.18 26-4420.76

Fórmula Utilizada:
27.8624.00 25.84Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Obras Portuárias. Marítimas e Fluviais	 	 22.80 27.48 30.95
(l + /íC + G+/?)*(l + ü/0*0 + i)

-1^*1005£)/ =
l-I 14.02 16-8011.10Fornecimento de Materiais e Epulpamentos

Observaçftes sobre os X Informados no cákulo do BDi, neste caso:

OBRAS DE REDES OE AGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMinS DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÃRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC.DF E L ESTÃO NOS VALORES MÃXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÃRIO

OS VALORES K INFORMADO DE S40 E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÃRIO

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 3265.BE60.DFFA.876B.75DC.90C1.A729.2D11. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/01/2025 às 16:19:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 05767/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 16/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Regime de Execução: Empreitada por preço global
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 119.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARA-ÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03 NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 119.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Centrosol Projetos E Solucoes Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 34.443.976/0001-50
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6a4b42654ddf09c212c62668d34706b0

Autorização da autoridade competente Sim 1a9b5996a31fc66a488f464ba8ec0ae2

Estimativa da despesa Sim b552e58c02c2a83d03ac060cb88af55b

Estudo Técnico Preliminar Sim 359e486b5abbadc25103bd6e599483b4

Formalização de demanda Sim b552e58c02c2a83d03ac060cb88af55b

Justificativa de preço Sim b552e58c02c2a83d03ac060cb88af55b

Justificativa para a escolha do contratado Sim b552e58c02c2a83d03ac060cb88af55b

Previsão Orçamentária Sim f3d254d50a8da4f8d3136aa1e7883e46

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 3265be60dffa876b75dc90c1a7292d11

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Centrosol Projetos E Solucoes Ltda Sim 4872bb34fec6a096af7d66ba4625d8b7

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 4BB3.FE2A.6B46.1C74.19AE.3B5F.5F56.251D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:19. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 22 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CNPJ; 08.891.541/0001-69i
S&O JOSÉ T>E"

CAIAHA

^ í/rJtiJcfC' cm pf/mciCK/

CONTRATO 015/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE
CAIANA E A EMPRESA CENTROSOE PROJETOS E
SOLUCOES LTDA, CNPJ n
FORNECIMENTO CONFORME
neste INSTRUMENTO NA FORMA ARAIXO:

34.443.976/0001-50,

DISCRIMINADO

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA, entidade de Direito Público Interno, Órgão ^
W,CO único .ntitulado co.no PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CA ANA
estado da PA.RAÍBA, CNPJ n " 08.S9i.54l/0001-69. gom sede aa Rua Ver Maucel Leug
Guimaraes s/n Cenao, SÃO JOSÉ DE CAIANA - Paraíba - PB. Neste ato representado pelo Piefeito
Municipal’MANOEL PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, residente e aomicihaao
SÃO lOSÉ DE CAIANA-PB. Infia-assinados doravante CONTRATANTE designada simplesmente a
~CENTROSOE PROJE'rOS E SOLUCOES LTDA, CNPJ n 34.443.976/0001-50 localizado
Rod Br 361 S/N Sala A. Centro de Piancó - PB, representado pelo senhor Valtei Luis de Almeida

015.690.444-65, denominado doravante simplesmente
qual se regerá pelas

Ribeiro Junior, portador do CPF
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente conliato, o
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRÍMEIR.A - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decoiTC da licitação modalidade Dispensa 11“ 001/2025. processada
Federal 14.133/2 le suas alterações.

lermos da Leinos

CLÁUSULA SEGUNDA - DO O&IE ÍO DO CONTRATO;

RUA TEREZINIIA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03PAVTMENTAÇAO DA
NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

V. TOTALV. UNIXUNIDDISCRIMINAÇÃO

PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEIÍEZINHA
ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA
PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DE CAIANA-PB.			

OTDITEM

RS 119.500,00RS 119.500,00SERVIÇO01
01

deste contato devem bem ser prestados dc acordo com as condições expressas neste
do instrumento convocatório Dispensa n . 001/-Uij,

Os seivLços

instrumento, proposta, instruções do Contratante e
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.partes

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

o valor total deste contraio, a base do preço proposto, é de R$ 119.500,00 (cento e dezenove mil quinhentos
reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano. . , . , , ~
Oconendo o desenuilíhrio econnrnico-Enanceirn do coiUrato, poderá ser re.stahelecida a relaçao qiie fis

lermos da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental epaites pactuaram inicialmente, nos
requerimento expresso do Contiatado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação:
FONTE DE RECURSO: FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de SÃO JOSE DE
CAIANA em consonância a lei orçamentária ano 0533/2024, para o exercício no ano dc 2025.
02.080 Secretaria de Infraestruíura e Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo
15 451 1002 1007 Pavimentação de Ruas e Vias Urbanas
1 70d 0000 Outras Transferências de Convênios ou InsEumentos Congêneres da União

O »W I »*ioo
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CNPJ: 08.891.541/0001-69
iSÀO JOSÉ DE

CAIAHA

^ prtrrcrrr/ fu<^r!

3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo de vigência do presente contrato será até ISO dias (cento e oitenta dias), considerado da data de
sua assinatura.

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo
entre as partes, confonne o disposto no art. 75, inciso I da Lei I4.133/21, observadas as características do
objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo à aquisição do bem, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato;

fiel da aquisição do bem contratado;b ' Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para

c - Notificar o Contratado sobre qualquer iiTegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nào exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

ou

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentio dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

ao

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitai' a fiscalização do Contratado devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolü na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, trmisferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

a - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessáiios, sem.pre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Artigo 124 e será rescindido, de pleno direito, confonne o disposto nos Artigos 137 da
Lei Federal 14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta do Contratado em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão
aplicadas as seguintes penalidades a critério do Contratante;

Advertência;

Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso
na enti'ega, no início ou na execução do objeto ora licitado;

ou o

a.

b.

I «3 - a-ÍMW.I-IOB I I.
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CNPJ: 08.891.541/0001-69isio JOSÉ Í>E●«ur^

CAIANA

^ i/fMdho errt p^rimerrv h/^r!
valor contatado pela inexecução total ou parcial desteMulta de 10% (dez por cento) sobre oc.

contrato;

Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/21
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as queaíõôb dccorrcriteb deste contrato, as

d.

partes elegem o Poro da Comarca d« Ííaporanga -
PB.

acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinadoE, por estarem de pleno
pelas partes e por duas testemunhas.

£ janeiro de 2025.rrSão José de Caiana;>

CENTROSOL PROJETOS E SOLWCOES LTDA
CNPJ n 34.443.976/0001-50

Valter Luís de Almeida Ribeiro Junior
CPFn'’015.690.444-65
CONTRATADO

MANOEL/PBRElJfA DE SOUZA
UNICIPAL

CONTRATANTE

PREFl

CNPJ: 34.443.976/0001-50
CENTROSOL PROIETOSE SOLUÇÕES LTOA
RODBR361,S/N,SALA,A
CENTRO, CEP'58.765-000, PIANCO-PB

TESTEMUNHAS:

-
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PREFEITURA MUNICJPAL DE

E^SAOJOSEDE
^CAIANA

CNPJ: .891.541/0001-69
L

GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos cio presente processo, cujo objeto é a

PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA

PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRE ro MUNICIPAL N“ 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

íiscal do conti'ato" e "designação do gestor do contrato

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n- 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por
Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que,
epígrafe a GESTÃO do Contrato Administativo

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE,
Secretãrio{a) da pasta,

por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Conti'ato Adminisü-atívo

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,

repiesentada neste ato pelo(a) cheíe do setor de regulação do município.

no Sistema de Tramitação

um representante da

no processo em

em referência íicará sob a

representada neste ato pelo(a)

E,
em

São José de Caiana/PB, 16 de janeiro de 2025.

MANOEL PI^RE
PREFEITO MUNICIPAL

DE SOUZA

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: A6E8.2DAE.B0C6.9D42.CEDE.CF77.F2CF.548E. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:49. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
LEI ^RINICIPAL N" 175/1997

16 DE JANEIRO DE 2025

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria
Jurídica, o rcícrido processo de Dispensa
São José de Caiana- PB, 16 de janeiro de 2025,
MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO DO SAo JOSÉ DE CAIANA/PB.
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOSÉ DE
CAIANA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA/PB.

Manoel Pereira de Souza
Prefeito Constitucional

DISPENSA 001/2025

N' . CONTRATO 015/2025
Daniião Pereira Lopes

Secretário dc Administração c Controle Interno
i AiN i L.

Caiana-PB.

n cicilUiíi
N í.._;

iviuinv-iprtl de São José dc
Rafaely Rodrigues Costa

Secretaria de Finanças

SKDi; D. l PliEFKnvii.1 MVSiaPAt. DESÃU .laSÊ DE CAIAiW l

Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, S/N,
Centro. São José de Caiana - PB, CEP 58.7S4-ÜOO

CNPJ08.g91.541/000l-

CONTRATADO:

SOLUCOES LTDA,
CENTROSOL PROJETOS E

CNPJ n 34.443.976/OOOi-50,
localizado a Rod. Br 361, S/N, Sala A, Centro de Piancó -

PB, representado pelo senhor Valter Luís de Almeida
Ribeiro Junior, portador do CPF n® 015.600 444-65
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSEFA
ANTONÍO DE SOUSA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE CAIANA - PB.

/TA
Oy

DIÁRIO OFICIAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA
ORGÀO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO

município

Criado pela Lei Municipal if' 175. dc 09.05.1997
(Distribuição Gratuita)

VALOR; R$ 119.500,00 (cento e dezenove mil quinhentos
reais).

DATA DO CONTRATO: 16 dc janeiro de 2025.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será

até Í80 dias (cento e oitenta dias), considerado da data de
sua assinatura.

São Jose de Caiana-PB, em 16 de janeiro de 2025,
MANOEL PEREIRA DE SOUZA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

i
%

E.XTRATO DF RATlFirArÃn

DISPENSA POR VALOR N." 001/2025
OBJETO: PAVíMENTAÇÂO DA RUA TEREZINHA
ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03
NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

^ FUNDAMENTO: art. 75, inciso I da Lei 14.133/21da Lei
14.133/21

PB.

São José de Caiana - PB, 16 de janeiro de 2025.
FONTE DE RECURSO: FONTE DE RECURSO
Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ Dí
CAIANA

0533/2024, para o e.xercício no ano dc 2025.
02,080 Secretaria de Infraestmtura e Urbanismo
15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades dc Obras e

Urbanismo

Pubiique-se.consonância a Iciem
orçamentária ano

Cumpre-se.

15 451 1002 1007 Pavimentação de Ruas e Vias Urbanas
1.700.0000 Outras Transferências de Convênios
Instrumentos Congêneres da União
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA
CONTRATADO;
SOLUCOES LTDA

N 4 A
NOEI

PREFEITO CONSTITUCIONAL

Dci? m D A rxn
i ivr\ DL, SOUZA

011

CENTROSOL

CNPJ
PROJETOS E

, ,, n 34.443,976/0001-50
localizado a Rod. Br 361, S/N, Sala A, Centro de Piancó -

PB, representado pelo senhor Valter Luís de Almeida
Ribeiro Junior, portador do CPF n" 015,690.444-65.
VALOR GLOBAL: R$ ! i9 500 00 '
quinhentos reais).

cento e de; ;nove

CNPJ;M1.Í4M149

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0DCC.C228.B99F.591B.2AEC.C56B.D367.955C. 
Comprovante de publicidade. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:49. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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r

PREFEITURA MUNICJPAL DE

E^SAOJOSEDE
^CAIANA

CNPJ: .891.541/0001-69
L

GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos cio presente processo, cujo objeto é a

PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA

PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRE ro MUNICIPAL N“ 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

íiscal do conti'ato" e "designação do gestor do contrato

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n- 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por
Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que,
epígrafe a GESTÃO do Contrato Administativo

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE,
Secretãrio{a) da pasta,

por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Conti'ato Adminisü-atívo

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,

repiesentada neste ato pelo(a) cheíe do setor de regulação do município.

no Sistema de Tramitação

um representante da

no processo em

em referência íicará sob a

representada neste ato pelo(a)

E,
em

São José de Caiana/PB, 16 de janeiro de 2025.

MANOEL PI^RE
PREFEITO MUNICIPAL

DE SOUZA

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: A6E8.2DAE.B0C6.9D42.CEDE.CF77.F2CF.548E. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:49. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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1A. ..
CNPJ: 08.891.541/0001-69J^Ê DE

OMANA

^ í/dodão em f>eime>re fu<^r'

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA N® 001/2025

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA
03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

DECLARACAO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para execução do objeto
relativo à contratação em teía:

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAÍA.NA em consonância a
lei orçamentária ano 0533/2024, para o exercício no ano de 2025.
02.080 Secretaria de Infraesírutura e Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo

15 451 1002 1007 Pavimentação de Ruas e Vias Urbanas
1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

São José de Caiana - PB, São José de Caiana-PB, em 16 de janeiro de 2025.

Rafaeiíy Rodrigues Costa
Secretária de Finanças

FMJV\ VRFt.
F> O

l>rofoltu j m n 11. o r.-»

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: F3D2.54D5.0A8D.A4F8.D313.6AA1.E788.3E46. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:49. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO I>E INSCRlCÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL VALTER LUÍS PE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR

Pelo presente instrumento particular de Alteração ao Ato Constitutivo:
!

VALTER LUIS DE ALMEIDA RiBEiRO JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime parcial de

bens, empresário, nascido em 29/04/1990, portador da cédula de identidade N" 3465068 - SSP/PB
e do CPF N. ® 015.690.444-65, residente e domiciliado na Rua Grisbert de Oliveira Gonzaga, 300,

Palmeira Imperial, Campina Grande - PB, CEP 584I8-105>

Titular do Empresário Individual que gira sob o nome empresarial VALTER LUIS DE
ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR, com sede na Rua Marquês do Herval, 38 - Loja 48 - andar 1,

Coitro, Campina Grande

arquivado na JUCEF - Jimta Cora«'eiâÍ do Estado da Paraíba, sob o NIRE iV*' 2S1013S39/6 pof
despacho de 06/08/2019, inscrita no CNPJ sob o N” 34.443.976/000 1-50, resolve ALTERAR sua
Inscrição de Empresário, mediante cláusulas e condições seguintes;

PB, CEP 58.400-087, com Inscrição de Empresário Individual

CLÁUSULA PRIMEIRA;

O Titular do Empresário Individual altera seu objeto social para Reparação e manutenção de
equipamentos de comunicação - CNÂE 9512-6/00; Reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico - CNAE 9521-5/00; Comercio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação - CNAE 4752-1/00; Comercio
varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,
exceto informática e comunicação - CNAE 4757-1/00; Instalação e manutenção elétnca - CNAE

4321-5/00; Comercio varejista de material elétrico serviços de engenharia - com contratação de

fffofissional habilitado - CNAE 7112-0/00; Promoção de vendas - CNAE 7319-0/02;
R^reseníaníes comerciais e agentes do comercio de mercadorias em geral« com predominância
de mercadorias de material elétrico - CNAE 4619-2/00,

Página 1■ UsodaJUCEP

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2020 14:12 SOB N' 20203704509.
PROTOCOLO: 203704509 DE 19/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000839825. NIRE: 25101383976.

VALTER LUIS DE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR

Maria da Fátima Veatura Venáncio
6SCRSTÃRIA-6SRAL

Jt»ÃO FSSáUA, aO/03/3020
WWW. r«di*Éi iBi. pb, gov, bp

A VAliânda dáMtw dooumttntõ, «● isçrMao, «ujalto i eoütprovaçco da «ua autantictidada no« reapactlvos portais,
Infonsanda dãiua raapáativôa eãdlgoa da varifieaçioImpresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0959.C89D.22C8.64CE.A745.9758.9A4E.4FB6. 
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EMPRESÁMOfíF. INSCRICAO DEALTERAÇÃOPRIMEIRA

ifjnTViniIAL VALTER LLIS PE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR

n.ÁlISUlA SEGUNDA:

As demais cláusulas nSo modificadas por este instrumento permanecem em pleno vigor.

uma única via
O titular do empresário Individual assina o presente instrumento de alteração em
para que surta os efeitos legais-

Campina Grande - PB, 19 de fevereiro de 2019.

<9

cm

\)
A^\ik
^ VAÍTER LUIS DE ALMEIDA RIBEIRO

CPF: 015.690.444-65

1^'
I

lOR

HTilvrfilÒ
m

IV
Ak'iy:

H M I M*ili

I '/r

,v

Página 2
Uso da lUCEP

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2020 14:12 SOB N» 20203704509.
s 203704509 DE 19/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:PROTOCOLO

12000839825. NIRB: 25101383976.
VALTER LXJIS DE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR

Maria âe Fátiioa Vantura Vanâncio
9ECRBTÃRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 20/02/2020
mrw.raâaalm.pb.90v.br

A YiiiaAd» âaUfca deovatMiofte, aa ii«peaaae>, fica aujaito i coo«>ravaçao da aua autanticidada noa raspeccivoa portai*,
ihioawittéc í«y« «YiéssaefctYôa côdit»*» ^a viàtiflea^âô

t
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Página 1 de 2

DEINDIVIDUALDA EMPRESACONTRATUALALTERAÇÃO
RESPONSABILIDADE LIMITADA.

CENTROSOL DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SOLAR EIRELI
CNPJ; 34.443.976/0001-50

RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, empresário, casado por comunhão
29/04/1990, n.® doVALTER LUIS DE ALMEIDA

parcial de bens, natural da cidade de Campina Grande-PB, nascido em . , „
documento de identidade; 3465068 SSP/PB, n” do CPF
domiciliada na Rua Grisbert de Oliveira Gonzaga, n.” 300, Bairro Palmeira Impenal, Campina
Grande-PB, CEP: 58.418-105.

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada CENTROSOL °'STRIBUICAO DE
ENERGIA SOLAR EIRELI, com sede na Rua Gilo Guedes, n» 665 - sala 03' Bairro Santo
Antonio, Campina Grande-PB, CEP 58.406-00, registrada na Junta Comerciai do Estado da
Paraíba sob o NIRE n.” 25600130119 por despacho de 06/08/2019, inscnta no CNPJ sob o .
34.443.976/0001-50, RESOLVE, assim alterar dados de sua Empresa Individual d
Responsabilidade Limitada conforme cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA- A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada altera sua sede
para a Rodovia Br 361. s/n, sala A, Bairro Centro, Piancó-PB, CEP 58.765-000.
CLÁUSULA SEGUNDA- O objeto social passará a ser;

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados antenormente;
4120-4/00 - Construção de edifícios;

4322-3/01 -Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; _
4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadona sem geral nao
especializado:
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico:
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
7112-0/00 - Serviços de engenharia;
7319-0/02-Promoção de vendas: . ,

- Atividades de intermediação c agenciamento de serviços e negoaos em gera7490-1/04

exceto imobiliários.

CLÁUSULA TERCEIRA-Todos os demais dados da Empresa Individual de Responsabilidade
Limilada permanecerão inalterados pelo presente instrumento de alteração.

E, por está em perfeito acordo, assino o presente instrumento em
Comercial do Estado da Paraíba, para que surta seus efeitos legais.

uma única via que será

destinada a Junta

mbro de 2021.Piancó-PB,

\A\

A*

VALTER LUÍS DE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR

L,

7T : NOVO SÊ11MO TABfcLiONATO OE NOTAS OE CAMPINA GHANDE ● FB
/ I ' Tabsíi««: Marcallo Ranno d« SiquKiraAntunãã

RECONHECIMENTO DE FIRMA N® 2021 >000977
Rsconheoo por aulpnlloldadp a ttrma da:
VALTER LUIS DE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR		
Oou H, «inMnninho daiardadt. Campina Brande-P8,24/12/2QZ1 08:31:21
EMOLd» 1D.47 FEPJ:Pt 2.05 FâRPER RS B.31 ISS.RS 0.62
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digita!

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSE LEITE DE SOUSA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 004287, expedida em 11/03/1992, inscrito
no CPF n“ 21851158472, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o originai.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeN“ do RegistroCPF

JOSE LEITE DE SOUSA00428721851158472

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/01/2022 1€!49 SOB N' 20212017772.

PROTOCOLOi 212017772 DB 28/12/2021.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 1220001393S. CMPJ DA SEDE: 34443976000150 .

KIRE: 25600130119. COM EFEITOS DO REGISTRO SMt 23/12/2021.

CBNTR060L DISTRIBOIÇÃO DE BKBRGIA SOLAR EIRELI

V

JUCER MA8XR D8 FÃ.TÍKÃ VRNTORA VBHANGIO

SSCRBTÃRIA^GSRAL

ww.reásslBi.Dt) > 8Qv.br

tiffl çii}»iÇ5 A CQWpíov^ç»* d# ftiitflnUcidftfi» n.>ii reapBCtivcja
.ív-sa «sAíU.qmi A-
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

“CENTROSOL ENGENHARIA LTDA”

CNPJ: 34.443.976/0001-50

F^lo presente Instrumento Particular de Contrato Social;

VALTER LUIS DE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, empresário, casado por comunhão
parcial de bens, natural de Campina Grande-PB, nascido em 29/04/1990, n.° do documento de
identidade; 3465068 SSP/PB, e CPF n.° 015.690.444-65, residente e domiciliado na Rua Grisbert
de Oliveira Gonzaga, n.® 300, Bairro Palmeira imperial. Campina Grande-PB, CEP: 58.418-105.

PEDRO PAULO ARCE LEITE, brasileiro, casado por comunhão parcial de bens, natural da
cidade de Manaus - AM, nascido em 28/06/1985, empresário, RG nM 6670744 SSP-AM e CPF
® 833.273.202-68, residente e domiciliado na Rua Vereador João Paulo Sobrinho, Bairro
Evandro Cabral, Aguiar - PB, CEP: 58.778-000.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CENTROSOL ENGENHARIA LTDA,
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado
de Paraíba, sob NIRE n® 25201064376, com sede na Rodovia BR 361, s/n, saia A, Bairro Centro,
na cidade de Piancó-PB, CEP: 58-765-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica/MF sob o n® 34.443.976/0001-50. deliberam de pleno e comum acordo
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n? 10.406/ 2002, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FlUAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade que gira sob o nome empresarial CENTROSOL
ENGENHARIA LTDA, girará, a partir da data deste arquivamento, sob o nome empresarial
CENTROSOL PROJETOS E SOLUCOES LTDA. (art.997, II, CC/2002).

DO FORO

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Piancó, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam
se a cumprir o presente ato, e assinam o presente instrumento em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba,

n

Plancó-PB. 20 de março de 2023.

...VALTER LUIS ÒE ALMEIDA RIBEIRO JÜNIOR PEDRO PAULO ARCE LEITE

>
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 2 de 2

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSE LEITE DE SOUSA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n'' 004287, registrado em 14/03/1995. inscrito
no CPF n“ 21851158472, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o originai.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeN° do RegistroCPF

JOSE LEITE DE SOUSA00428721851158472

CERTIPICX) 0 REGISTRO E« 22/03/2023 12s28 SOB N* 20235317470.

PROTOCOLOS 235317470 DE 21/03/2023.

CÓDIGO DE VERIPlCAçXOs 12303861S97. CNPJ DA SEDEs 34443976000150 .

WlREs 25201064376. COM BrSlTOS DO REGISTRO EHi 17/03/2023.

CEMTROSOL PROJETOS B BOLOCOBS LTDA

JUCEP «ASÍè fATlltt. VSíTgRA VWMÍGIO

vww. Im,pb.gov,br

fi.-ift 9H3SÍC» » «çiíprovAçSa da sii» na« irsspactlvtjaA v«l^dai1n daar.e docune(\t:n, ao
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ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

CENTROSOL ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 34.443.976/0001-50

19

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social:

VALTER LUIS DE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, empresário, casado por comunhão

parcial de bens, natural de Campina Grande-PB, nascido em 29/04/1990, n.® do documento de
identidade: 3465068 SSP/PB, e CPF n ° 015.690.444-65, residente e domiciliado na Rua Grisbert

de Oliveira Gonzaga, n.° 300, Bairro Palmeira imperial, Campina Grande-PB, CEP; 58.418-105.

PEDRO PAULO ARCE LEITE, brasileiro, casado por comunhão parcial de bens, natural da
cidade de Manaus - AM, nascido em 28/06/1985, empresário, RG n® 16670744 SSP-AM e CPF
rf 833.273.202-68, residente e domiciliado na Rua Vereador João Paulo Sobrinho, Bairro

Evandro Cabral, Aguiar - PB, CEP: 58.778-000.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CENTROSOL ENGENHARIA LTDA,
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado
de Paraíba, sob NtRE n° 25201064376, com sede na Rodovia BR 361, s/n. sala A, Bairro Centro,
na cidade de Piancó-PB, CEP: 58-765-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica/MF sob o n° 34.443.976/0001-50, deliberam de pleno e comum acordo
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n^ 10.406/ 2002, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade que gira sob o nome empresarial CENTROSOL
ENGENHARIA LTDA, girará, a partir da data deste arquivamento, sob o nome empresarial
CENTROSOL PROJETOS E SOLUCOES LTDA. (art.997, II, CC/2002).

DO FORO

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Piancó, para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que

nâo foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam
se a cumprir o presente ato, e assinam o presente instrumento em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

Piancó-PB, 20 de março de 2023.

o .tj-v ■*»>

yj^JER LUIS DE ALMEB>A RIBEIRO JÜNIOR PEDRO PAULO ARCE LEITE

1MMAve n*nCA AJMM
*●**

NIMAM HAOCL'MWCA tmrmmi 1 5 fbk M«ia.

ftr Hmt; jeCONHECIMeNTOOtFIRItlAN.

N âMMw mw. StwuISJJ^M

MONTEIRO DA PRANCA
m

«ÉOTAMM ( roHpe

RECONHECinENTO DE FIRRA 2e23-ei5619
R*eenhtoe per a flraa da
vflLren luis oe m.NEtoe riseiro

2023-000038

aMtn««e n« ar«atn(É 0»u f#
tatttawnMè é* «ataMit ials aaaaa* ‘H Htêi/iHi UiÉitfci

EfLO OtCITW.; A0CM824-ÍW2

1 '

a»r« ● ÉrtU. «laMa tjfil
tt«K' à«.aa awiHMt. «.«a a.<« üá4 llh.

- iieitfiNTt

iia

âmtãÊSL

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0959.C89D.22C8.64CE.A745.9758.9A4E.4FB6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:49. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

82

82



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 2 de 2

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSE LEITE DE SOUSA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 004287, registrado em 14/03/1995, inscrito

no CPF n” 21851158472, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

N® do Registro NomeCPF

218Õ11Õ8472 004287 JOSE LEITE DE SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO E« 22/03/2023 12s28 SOB K“ 20235317470.

PROTOCOLOS 235317470 OB 21/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO! 12303861597. CKPJ DA SEDE: 34443976000150 .

IrtREs 2S201064376. CO» EFEITOS DO REGISTRO BKi 17/03/2023.
CElFrftOeOL PROJETOS E SOLDCOE8 LTDA

JUCEP MARIA 0« FATlMA ViaíTOR* VEMWISIQ

sícrstArza-geral

WWW.rcá98 tmt pb.90V.br
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ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
POR TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPOSABÍLTDADE LIMITADA - EIRELI

VALTER LUIS DE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR

CNPJ: 34.443.976/OOOÍ-SO

VALTER LÜTS DE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime

parcia) de bens, empresário, nascido em 29/04/1990, poitador da cédula de identidade N"

3465068 ~ SSP/PB e do CPF N. 015.690.444-65, residente e domiciliado na Rua Grisbert

de Oliveira Gonzaga, 300, Palmeira Imperial, Campina Grande - PB, CEP 58418-105.

Titular do Empresário individual que gira sob o nome empresarial VALTER LUIS DE

ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR, com sede na Rua Marquês do l leival, 38 ~ Loja 48 -

andar 1, Centro, Campina Grande - PB, CEP 58.400-087, com Inscrição de Empresário

Individual arquivado na JUCEP - Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE N“

25101383976 por despacho dc 06/08/2019, inscrita no CNPJ sob o N" 34.443.976/0001-50,

resolve ALTERAR sua Inscrição de Empresário, mediante cláusulas c condições seguintes:

Cláusula Primeira - Fica transfomiado este Empresário Individual em EIRELI, sob o nome
cmpicsarial dc CENTROSOI. DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SOLAR EIRELI, com

sub-rogaçào de todos o.s direitos e i)brigaçòcs pertinentes.

Cláusula Segunda ~ O capital social da empresa que era de RS RS 20.000,00 (vinte mil
reais), em ra/ào da Iranslbrmaçào, passa a ser alterado para o valor de R$ 120.000,00 (cento
e vinte mil reais), tolalmenle integralizados em moeda nacional, que nesta data de tal, passa
a constituir o capitai social da empresa tal - EIRELI.

Cláusula Terceira - O objeto social da empresa passa a ser: Instalação e manutenção
elétrica - CNAE 4321-5/00; Comércio varejista de material elétrico -CNAF, 4742-3/00;

Serviços de engenharia - 7112-0/00; Promoção de vendas 7319-0/02; Representantes
comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral - com predominância dc
mercadorias dc material elétrico - CNAE 4619-2/00; Instalações hidráulicas, sanitárias c

dc gás CNAE 4322-3/01; Instalação dc outros equipamentos de energia elétrica c solar -
CNAE 3329-5/99; Construção de edifícios - CNAE 4120-4/00; e Comércio varejista de
materiais hidráulicos - CNAE 4744-0/03.

Cláusula Quarta - 0 ejidereço comerciai da empresa j^assa a ser na Rua Giló Guedes, 665

- sala 03, Baiiro Santo Antônio. Campina Grande - PB, CEP 58406-000.

Para lanlu, passa a transcrever, na integra, o alo constitutivo da Transfomiaçâo da referida
EIRELI, com o teor a seguir:
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ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPOSABILIDADE LIMITADA

CENTROSOL DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SOLAR ElRELi

CNPJ: 34.443.976/0001-50

VALTER LUÍS DE ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime

parcial de bens, empresário, nascido em 29/04/1990, [wrlador da cédula de identidade N"
3465068 - SSP/PB e do CPF N. ® 015.690.444-65, residente e domiciliadona Rua Grisbeit

de Oliveira Gonzaga, 300. Palmeira Imperial, Campina Grande PB. CEP 58418-105,
resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI nos
termos do inci.so VI do art. 44. combinado com art. 980-A c seus parágrafos do Código Civil
- iei n" 10.406/2002-, acrescidos pela Lei 12.441, de 11 dc julho de 2011, mediante as
condições c cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - A empresa girará sob o nome empresarial CENTROSOL
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SOLAR EIRELI.

Cláusula Segunda - A empresa tem sede na Rua Giló Guedes, 665 - sala 03, Baitro Santo

Antônio, Campina Grande - PB, CEP 58406-000. podendo, todavia, estabelecer filiais,
agências ou sucursais em qualquei' ponto do território nacional ou fora dele mediante

aUeraçào do ato constitutivo.

Cláusula Terceira - O objeto da empresa é Instalação c manutenção elétrica - CNAE

4321-5/00; Comércio varejista dc material elétrico - CNAE 4742-3^00; Serviços dc
engenharia — 7112-0/00; Promoção dc vendas 7319-0/02; Representantes comerciais c

agentes do comércio de mercadorias cm geral - com predominância dc mercadorias dc
material elétrico ~ CNAE 4619-2/00; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás CNAE
4322-3/01: Instalação de outros equipamentos de energia elétrica e solar - CNAE 3329-
5/99; Construção de edifícios - CNAE 4120-4/00: c Comércio varejista de materiais
hidráulicos - CNAE 4744-0/03.

Cláusula Quarta - O prazo de duração da empresa é indeterminado. F garantida a

continuidade da pessoa Jurídica diantedo impedimento por força maior ou impedimento
temporário ou pcmiancntc do titular, pudendu a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

Cláusula Quinta — O capital social c dc RS RS 120.000,00 (cento c vinte mil reais),
tolalmenle inlegrali/ado neste alo cm moeda corrente do Pais.

Cláusula Sexta — O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao termino dc cada

cxcrcício, 0 administrador prc.stará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elalxiração das demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Sétima - Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins c efeitos dc direito,

que 0 mesmo não participa dc nenhuma outra empresa desta natureza jurídica.

Cláusula Oitava - A empresa será administrada pelo seu titular VALTER LUIS DE
ALMEIDA RIBEIRO JUNIOR, a quem caberá dentre outras atribuiçõc.s, a representação
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ativa c passiva, judicial c cxtcajudiciai desta HIRELI, sendo a responsabilidade do titular
limitada ao capital intcgralizado.

Cláusula Nona - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou cm virtude dc condenarão criminal,
ou por SC encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimcntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
dc defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Campina Grande - PB, 01 dc março dc 2021,

?\%^ _
VALTER LUIS DE ALMEIDA RIBEIR0 JUNIÔR

CPF: 015.690.444-65
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CERTIFICO O REGISTRO EM 16/03/2021 llsOl SOB N" 25600130119.

PRDTOCOLO: 210200340 DE 09/03/2021.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12101754068. CNPJ DA SEDE; 34443976000150 .

MiRSi 2S600130119. COM BFBITOB DO REGISTRO ENi 16/03/2021.
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\
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração JUCEP

r.Mf 1

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Pedro Rogério de Meio Lourenço, sob a autenticidade n'’ 12304464656 em
03/04/2023, protocolo 235369179. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

CENTROSOL PROJETOS E SOLUCOES LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 25201064376

34443976000150CNPJ:

PiancóMunicípio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro;

Número de Ordem: 2

início e Termino da

Escrituração:
01/01/2022- 31/12/2022

CRC/OABNomeAssinante(s)

PB4287JOSE LEITE DE SOUSA21851158472

CBRTiriCO A AÜTENTICAÇÍO EM 03/04/2023 lli37 SOB M® 20235369179.
PROTOCOI.O! 235369179 DB 01/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12304464656. NIRE: 25201064376.

CENTROSOL PROJETOS B SOLDCOB8 LTDA

PEDRO ROGÉRIO OB LOURENÇO

RlSPeifSAVSL P8LA
JOÃO PESSOA, 03/04/2023

rEdsaim.pi3.gov.br

A va!>d4d(> dociirnpfílD. WKWto Oe »ua aiilsrtlieidftds not rsapect^vot penais.

JUCEP
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about;blank08/01/2025, 12:30

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

nümêro'dêTnscríçXõ
34.443.976/0001-50

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

06/08/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CENTROSOL PROJETOS E SOLUCOES LTDA

PORTE

EPP
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CENTROSOL ENERGIA SOLAR

CODIGO E descrição DAATMOADE ECONOMICA PRINCIPAL

43.21>5-Q0 ●‘instalação c manutenção elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.29-S-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0-03 ● Comércio varejista de materiais hidráulicos
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.19-0-02 - Promoção de vendas
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

complemento

SALA A

NÚMEROLOGRADOURO

ROD BR 361 SN

município

PIANCO

UFbairro^distrito

CENTRO

CEP

PB58.765-000

telefone

(83) 9625-8750
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CENTROSOLOFF@6MAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/08/2019

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPEOAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de (D6 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/01/2025às 12:30:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboirtblank 1/1
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i MINISTÉRIO DA F«ENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil
^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

CERTIDÃO POSITIVA COM

Nome: CENTROSOL PROJETOS E SOLUCOES LTDA
CNPJ: 34.443.976/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever j*®
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado q ,

débitos administrados pela Secretaria da Receita1. não constam pendências relativas aos
Federal do Brasil (RFB); e

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art 151 daj-ej n
5 172 de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de executo fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãoConforme disposto nos arts. 205 e
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições soaais previstas

d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.nas alíneas 'a' a

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwNW.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graíuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:13:21 do dia 10/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/07/2025.

Código de controle da certidão: A28A.DD43.D34C.8C02
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0959.C89D.22C8.64CE.A745.9758.9A4E.4FB6. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: D4A1.6834.DEFC.0CAD Emitida no dia 19/12/2024 às 09:54:40

riõmê Empfesâfiai.
CENTROSOL PROJETOS E SOLUCOES LTDA

Endereço:
BR 361

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.346.321-2

Complemento:
SALA A

CEP:

58765-000

Número:

S/N

Município:
PIANCO

Situação Cadastral:
ATIVO

CNPJ/CPF:

o;uuu1 -ou

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Públiça iatadyal- çQni relaçãe a
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

dé^itâfi fjsçals

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0959.C89D.22C8.64CE.A745.9758.9A4E.4FB6. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA

^ CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as
informações prestadas pela Diretoria de Receitas Municipais, que: CENTROSOL
PROJETOS E SOLUÇÕES LTDA, CNPJ: 34.443.976/0001-50, está quite
Tributos Municipais.

com os

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. Dou que para
constar, passei a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E
QUAISQUER ÓRGÃOS DE INTERESSE.

Piancó-PB, 19 de dezembro de 2024

\
\

FÁBIO JOSÉ PA&^ DE MEDEIROS
DIRETOR DE TRITOTOS MUNICIPAIS

MAT. U55070

FáNr Jopé Padre de Medeiros

ü.ieiüi 3€ Tnbuios Municipais
Mat: 1155070

VALIDADE: 90 DIAS

NOTA IMPORTANTE; QUALQUER RASüRA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0959.C89D.22C8.64CE.A745.9758.9A4E.4FB6. 
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https://consulta-cTf.caixa.gov.br/consultacr&pagcs/consultaEmpre gador.jsfConsulta Regularidade do Empregador

ImprimirVoltar

CAÊXA
CAIXA. ECONÒMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

34.443.976/0001-50

CENTROSOL PR03ET0S E SOLUCOES LTDA

ROD BR 361 SN SALA A / CENTRO / PIANCO / PB / 58765-000

Inscrição:
RãSaõ

Social:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7 dâ Lsi fi.036, ds 11 de meie de 1990, certifica que, nesta data, a

'identificada encontra-se em situação regular perante oempresa acima
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/l2/2024 a 27/01/2025

Certificação Número; 2024122902545410568388

Informação obtida em 13/01/2025 09:25:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

13/01/2025,09:251 of 1

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0959.C89D.22C8.64CE.A745.9758.9A4E.4FB6. 
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Página i ds 1

■DER JÜDICT.ÂRIO

JUSTTCA do TRABADí:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PROJETOS E SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: CENTROSOL

CNPJ: 34.443.976/0001-50

Certidão n®: 72952730/2024
on /I n /onod =

Validade: 20/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias
de sua expedição.

Ap.C4.42
Expedição:

contados da data

PROJETOS E SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

34.443.976/0001-50, NÃO CONSTA COmO

Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

Certifica-se que centrosol

, inscrito(a) no CNPJ sob o n°
O.nco Nacional ds Dev:nts no Binadimp1s

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

desta Certidão são de responsabilidade dosOs dados constantes

T> s V> a "í V. oTriburiâj.0

Certidão atesta a empresa em relaçãoNo caso de pessoa jurídica, a
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

à verificação de suacertidão condiciona-se

portal do Tribunal Superior
A aceitação desta

autenticidade no

(http://

do Trabalho na

t. jus.br)4-
IntSi

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

^eSSOdfc» iicitUictxd tS jUxl-''-txVi.<*o

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos

X ds n t 1 f X aoSi
n«5 C S b tá ci i X o o ci

trabalhistas,

previdenciários,
recolhimentos

acordos judiciais
recolhimentos

sniolumsntos ou

de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

a honorários, a custas, a

dscí rrentes:m lei; íde t e rm i nad:

firmados perante o Ministério
Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

Público do

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0959.C89D.22C8.64CE.A745.9758.9A4E.4FB6. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58G13-902 - Joáo Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de faiência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especiaiizados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

çontra;

CNPJ: 34,443.976/0001-50

Razão Social; CENTRO SOL PROJETOS E SOLUCOES LTDA

Nome Fantasia: CENTRO SOL ENERGiA SOLAR

Certidão emitida às 11 ;24 de 08/01/2025.

Vaiidade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJre e na Resolução n* i2i/2Õ1ô do ÕNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado peio próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRiMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidad» desta doçumerita acesse http://apo.tjpb.juB,br/çerto/vaj|darçertidao e insjra o

código de validação: DF2C.RMel. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0959.C89D.22C8.64CE.A745.9758.9A4E.4FB6. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL

ALVARA
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CPF/CNPJ: 34.443.976/0001-50INSCRIÇÃO: 4500079

NÜMI OU RAMO SOCIAL. CENTROSOL PROJETOS E SOLUÇÕES LTDA

nome FANTASIA: "CENTROSOL ENERGIA SOLAR"

ENDEREÇO: ROD. BR-361 S/N - "SALA A'

BAIRRO; CENTRO

ATIVIDADE: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

horário de FUNCIONAMENTO: 7:00 ás 11:00 € dás 13:00 ás 17:00 hs.

TÍTULO DA LICENÇA: LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CIDADE: PIANCÓ-PB

VALIDADE; 31/12/2025INiCiO ATIV.: 07/01/2025

Piancó-PB;S37 de janeiro de 2025

FABIO JOSÉ DE MEDEIROS
aiRETOR o£ TRiSbros municípais

-)e

&

n-. ● ■'

JJ

M-
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Página 1/9

Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

145403/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea. que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional CASSIO RiCHELLY SOARES COSTA referente á(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissionai: CASSiO RICHELLY SOARES COSTA

Registro: 16161818D0PB

Título profissional; ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1616181800

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 15/01/2018 Baixada em: 23/06/2019

Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL

Número da ART: PB20180168815

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada;

Contratante: FERREIRA COSTA E CIA LTDA

Endereço do contratante; RUA AVENIDA M.ARECH/\L MA.SCARENHAS DE MOP«MS 2967

Complemento;

Cidade: RECIFE

Contrato:

Valor do contrato: R$ 160.000,00

Açâo institucional; Outros

Endereço da obra/serviço: RUA EDSON FALCONI DE MELO

Complemento:
Cidade; JOÃO PESSOA

Data de inicio; 03/04Í2017

Finalidade: Comercial

Proprietário- FERREIRA COSTA E CIA LTDA

Atividade Técnica; 1 . DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTR,UÇ,ÃO CiVIL > EOIFICAÇÔE-S > «1036 - ESTRUTURA 15 - EXE.CUÇAO 960,00

metro quadrado; 1 ■ DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > ARQUITETURA EFÊMERA > #1138-CANTEIRO
DE OBRA 15 ■ EXECUÇÃO 980,00 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO >
#1177 - ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 980.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS
ESTRUTURAIS > FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #1267 ● SAPATA ASSOCIADA 15 - EXECUÇÃO 980.00 metro quadrado;

Observações

ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA REF. AOS SERVIÇOS DE CONSTRUCAO DE MURO DE CONTORNO NO LOTE DE TERRENO,
SITO AV. EDSON FALCONf DE MELO,LT1070, QD 51 BAIRRO AEROCLUBE, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA - PB

CPF/CNPJ: 10.230.480/0019-60

wo. 2967

Bairro: IMBIRIBEIRA

UF; PE CEP: 51150905

Celebrado em:

Tipo de contratantee; Pessoa Juridica de Direito Privado

N«: SN

Bairro: AEROCLUBE

UF: PB CEP: 58036500

Condusão efetiva: 03/04/2019

CPF/CNPJ: 10.230.480/0019-60

Número da ART: PB20180217865

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: DAMIAO SOARES DE SOUZA 39SSS828415

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 16/10/2018 Baixada em; 07/06/2019

Participação técnica; INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES-PB

Endereço do contratante: RUA Severino Teotônio

Complemento:

Cidade: SA.NTA>JA DOS G.ARROTES

Contrato:

Valor do contrato: R$ 42.329,59

Açâo institucional: Órgão Público

Endereço da obra/serviço: RUA Severino Teotônio

Complemento;

Cidade: SANTANA DOS GARROTES

Data de início: 01/09/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES-PB

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS >#1343 - RECUPERAÇÃO DAS CONSTRUÇÕES 15-
EXECUÇÃO 9100.00 melro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CtVlL > INFRA-ESTRUTURA TERR1T0R1/\L >

PAVIMENTAÇÃO >#1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 15 - EXECUÇÃO 600.00 metro quadrado;

Observações

Execução dos serviços de manutenção, pintura e reassentamentos (recuperação) de pavimentação em diversas rrias/praças do município de
Santana dos Garrotes-PB

CPF/CNPJ: 08.942.211/0001-55

N“: 129

Bairro: Planalto

UF: PB CEP; 58795000

Celebrado em;

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N“: 129

Bairro: Planalto

UF: PB CEP: 58795000

Conclusão efetiva: 01/11/2018

CPF/CNPJ: 08.942.211/0001-55

Número de ART: PB20190241361

Form» d« rsgiBtro; SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada: OAMIÃO SOARES DE SOUZA 3S656828416

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/03/2019 Baixada em: 01/G

Partíclpéção técnica: INDIVIDUAL

ConMlho Rsgional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Bwfi Potlftj i, Bí» - ‘ Jôâo FVmiw - P8

Tsii4 ^&>8

CREA-

PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0959.C89D.22C8.64CE.A745.9758.9A4E.4FB6. 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 211494/2025
Emissão: 14/01/2025

Validade: 31/03/2025

Chave: w36da

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em debito com o
CREA-PB.

___ Interessado(a)		

Profissionai: CASSiO RiCHELLY SOARES COSTA

Registre; 16161818QQ

CPF: ●**.016.894-“

Endereço; 	 	

Tipo de Registro; Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 27/01/2017

Titulo(s)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 COMB. COM O 25 DA RES.218/73 DO CONFEA

instituição de Ensino; UNIVERSiDADE FEDERAL DA PARAÍBA

uõiáóe FdiWàçàô. tSf i2/20m

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

● A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a} autor(a) ã respectiva ação penai.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s} neste documento, esta Certidão perderá a sua vafidade
Písra todos os sfsites.-

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

● Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (4/4)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: TOP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIMITADA

Registro: 0003538451

CNPJ: 29.866.140/0001-29

Data (niclo: 25/04/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia: Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia; Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira; Nenhum horário cadastrado para este dia;
Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia;

Observação: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 20 HORAS SEMANAIS

Empresa: CENTROSOL PROJETOS E SOLUÇÕES LTDA

Registro: 0003506932

CNPJ: 34,443.976/0001-50

Data Inicio: 20/05/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo ae Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉúNiCO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadasbado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para esta dia; Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia;
Sexta-Feira; Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia;

Observação: CONTRATO - 20 HORAS SEMW^AIS

A autóntícictetia tK»la Cortidflo pedo ser verificada om: ht^3:/.'erM-pt>.sUK).eom,t3f/pubiic»', com a chave: wSSda

tmptB«so«m; 1*?01/20JSAs l4i4á:S6!»r:a(}3W, ip: 17?,51.6.47

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0959.C89D.22C8.64CE.A745.9758.9A4E.4FB6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:49. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N** 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB CAT COM REGISTRO OE ATESTADO

145403/2019
Atividade concluída

Conlratanle: PREFEITURA MUNICIPAL OE IGARACY-PB

Endereço do contratante: RUA Rua Pedro Lopes Brasileiro
Complemento:

Cidade: IGARACY

Contrato: 001

Valor do contrato: R$ 19.316,88

Ação institucional: Ôrgâo Público

Endereço da obra/serviço: RUA Rua Pedro Lopes Brasileiro
Complemento:

Cidade: IGARACY

Data de inicio: 12/03/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY-PB

CPF/CNPJ: 08.885.139/0001-71

N“: S/n

Baimo: Centro

UF: PB CEP: 58775000

Celebrado em: 12/03/2019

Tipo de contralantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N“: S/n

Bairro: Centro

UF: PB CEP: 5Ô/7&000

Conclusão efetiva: 27/04/2019

CPF/CNPJ: 08,885.139/0001-71

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >#1104- REFORMA 15 - EXECUÇÃO 200.00 metro
quaáraóo;

Observações . .

Reforma de prédio onde funciona o bolsa família. Localizado na Rua Lopes Brasileiro, s/n . centro IGARACY-PB

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido
peio contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n” 145403/2019

16/08/2019,14:51
DYc13

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituira prova oa capacidade tecnico-pronssionai da pessoa lunorca
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de

Registro e Quitação (CRQ) op,'esentada.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8,666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela

veracidade e exatidão das informações nele constantes, É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia ■ CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
postenor dos elementos caaastraís nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; http://crea-

pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: DYc13

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dsm PecjroflflC ● TanWa - Jeáo ?»!(»(». pg

Teli» íi (92) 3533 2525 E-fUítí;
m CREA-

PB
Imnmutio em:

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0959.C89D.22C8.64CE.A745.9758.9A4E.4FB6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:49. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
CREA-PBCertidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N® 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
145403/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução o Ac»rvo

Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional; CASSlO RtCHELLY SOARES COSTA

Registro; 1616181800PB
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1616181800

Baixada em: 23/06/2019
Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 15/01/2018

Participação técnica; CO-RESPONSÁVEL
Número da ART: PB20180168815

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada:

CPF/CNPJ: 10.230.480/0019-60

N®: 2967Contratante; FERREIRA COSTA E CIA LTDA ,l,.- ric línoAic oofi?

Endereço do contratante: RUA AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS 2967
Complemento:
Cidade: RECIFE

Contrato;

Valor do contrato: R$ 160.000.00

Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA EDSON FW.CONI DE MELO
Complemento:
Cidade; JOÃO PESSOA

Data de inicio; 03/04/2017

Bairro: IMBIRIBEIRA

UF: PE CEP: 51150905

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

N®: SN

Baimo; AEROCLUBE

UF: PB CEP; 58036500

Conclusão efetiva: 03/04/2019

Finalidade: Comercial CPF/CNPJ; 10.230.480/0019-60

Proprietário: FERREIRA COSTA E CIA LTDA

Atividade Témca; 1 - DIRETA OBRAS E Éd™ Ç0eT> IrQuÍÍeTuSTeFÊ^RA > CANTEIRO
srsBrrEXEcuS"~^

Baixada em; 07/06/2019Registrada em: 16/10/2018Tipo de ART: OBRA/SERVIÇONúmero da ART: PB20180217865
Participação técnica: INDIVIDUAL

Forma de registro: INICIAL
contratada: DAMIAO SOARES DE SOUZA 39555828415Empresa

CPF/CNPJ; 08.942.211/0001-55

N®: 129Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES-PB
Endereço do contratante: RUA Severino Teotônio
Complemento:

Cidade; SANTANA DOS GARROTES

Bairro: Planalto

UF: PB CEP: 58795000

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público
Contrato;

Valor do contrato: R$ 42.329,59

Açáo institucional: Òrgâo Público
Endereço da obra/serviço: RUA Severino Teotônio
Complemento;
Cidade: SANTANA DOS GARROTES

N®: 129

Bairro: Planalto

UF: PB CEP: 58795000

Conclusão efetiva: 01/11/2018Data de inicio; 01/09/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES-PB
- DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS

- DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL

CPF/CNPJ; 08.942.211/0001-55

- RECUPERAÇÃO DAS CONSTRUÇÕES 15 -
> INFRA-ESTRUTURA TERRITORI/\L >Atividade Técnica: 1

EXECUCÃO 9100.00 melro quadrado; 1 - ^ ^ ^ ^
PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 15 - EXECUÇÃO 600.00 metro quadrado,

Observações -

Execução dos serviços de manutenção, pintura e
Santana dos Garrotes-PB

reassentamentos (recuperação) de pavimentação em diversas ruas/praças do município de

Baixada em: 01/CRegistrada em: 12/03/2019Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: PB20190241361

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada: DAISiÃO SOARES DE SOUZA 38555828416

Participação técnica: INDIVIDUAL

H CREA-Conwlho de ingenhefia e Agronomia da Paraíba
Av. DBfti F*oa?91. BW ● Timaa ● Joflo FV-ís»# ● PR

Ttíi + 58 t53)ã533 ?528 creaowgoespb.crg.v PB
Impresso em:

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0959.C89D.22C8.64CE.A745.9758.9A4E.4FB6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:49. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
CREA-PBl« Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N® 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
145403/2019
Atividade concluída

CPF/CNPJ: 08.885.139/0001-71

N»; S/n
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY-PB

Endereço do contratante: RUA Rua Pedro Lopes Brasileiro
Complemento:

Cidade: IGARACY

Contrato: 001

Valor do contrato: R$ 19.316,88

Açâo institucional: òrgfio Público
Endereço da obra/serviço: RUA Rua Pedro Lopes Brasileiro

Bairro: Centro

UF: PB CEP: 58775000

Celebrado em: 12/03/2019

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

N°; S/n

Bairro: Centro

UF: PBComplemento: CEP: 58775000

Cidade; IGARACY

Data de inicio: 12/03/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY-PB

DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >#1104- REFORMA 15 - EXECUÇÃO 200.00 metro

Conclusão efetiva: 27/04/2019

CPF/CNPJ: 08.885.139/0001-71

Atividade Técnica: 1 ■

quadrado;

Observações

Reforma de prédio onde funciona o bolsa lamilia. Localizado na Rua Lopes Brasileiro, s/n . centro IGARACY-PB

Informações Complementares

atestado contendo 7 folha{s), expedido
rPRTiFiCAMOS finalmente que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico CAT, o
peTcTn« a quem cabe a arsponsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 145403/2019
16/08/2019,14:51

DYc13

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/pubiico/, com a chave: DYc13

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestado está viriculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissionalda pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certficamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa
juridica contratante/proprietârio, a quem cabe a responsabilidad e pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes, é de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Regional da Engenhârla e Agronomia da Paraíba
Av. Ber» I. édS ● Tamnta ● j«So PtrMwi - #6

CREA-Conselho

PBTw: ●» Mi l»i)-J533 7M6 crwiii>iSi®íKe»pb.0f9.w
impnww) err': QTJOfaüXttiL

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0959.C89D.22C8.64CE.A745.9758.9A4E.4FB6. 
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Homo Contor
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

REFERENTE AOS CONTRATOS 01/2017 E 04/2018
4

sm
Ocwlc 1ft84
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—

ssl
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o .S O)

<v

a Pmpresa CONPORT ■ CONSTRUÇÕES, PROJETOS £
ORÇAMENTOS LTDA, CNPJ 08.730,491/0001-38, com sede a Rua Bancário Waener Alexandrino B
Jaovassu n® 90 Bancários - CEP 58.051-320, João Pessoa-PB, executou serviços de construção d-
MURO DE CONTORNO para FERREIRA COSTA & CIA LTDA com sede á Rua Racharei Irenaldo (.-
Albuquerque Chaves, s/n - setor 2. quadra 52, lote 1070 - Bairro Aeroclube^ Joao P^soa - PL
inscrita no CNPJ sob o n? 10.230.480/0024-27, e conforme CONTRATO 01/2017 e CONTRATO
04/2018 ART CREA-PB N9 PB20170125135. do profissional Eng. CIvil Armstrong Belarrninc dc
Araújo bem como a inclusão da ART N* PB20180168815, do profissional Eng. CIv.l Cassio Richellv
Soar« da Costa (cu-responsável), de foima que autoriza a contratada .
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA referente o execução dos serviços para fins de baixa dc ob <●
no CREA-PB, por estarem conclusos, conforme itens seguintes:
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SERVIÇOS PREUMINARES 	

ART ● Anotação de Rjísponsabilidade Tér.nir.a
Taxas e Emolumentos				 		

Instalação de Canteiro (Ligação Concessionárias CNCRGISA.
CAGEPA) 		

A
i

1 Oi
,00tx

1.1
Í.OOtx

1.2

?.covb
1.3

}
1.7‘J.-.«0m

1.4 Locação da Obra				

1.5 Locação de Container

1.6 Locação de Banheiro Quimico		

1.7 Locação de Andairnes		

1.8 Locação de üetoneira .

Encargos com CEI e INSS	

Locação de Parafusos para Fixação de Formas
locação^ê^ompactador a Gasoilna com Mangote

1.12 ! Locação de Retroesc^adeira	
1.13 I Êlaboraçâo de PCMSO e PCMAT, incluso ART CREA-PB

: 2 |lvÍOVIMENTOpUERRA_
r 2.1 ' Escavação Manual de Valas em Terra até 2^0m	

! 2^2 ; Reaterro Apiloado de Valas 	 	
2.3 I Regularização de Fundo de Vala
"i FUNDAÇÕES E ESTRUTURA				
3.1 Concreto Magro e^Scm		

Concreto Pré-Misturado para Base de Sapatas, Fck 25Mpa

mês

mês

n3,C0

i4’b;j
und

mês

,o:)vb

■ i7io
i4n,cn

__1,00
2n,C!Q

und

mês
1.11

V)
h <13

£

1,00 5vb

E
£3

^C,EG
64' ,25

72':.,6í)

cm

8
m‘

05

m'i
o

Cj

r>

o «S

N o S £
« S b ®

í S S I
a. s)

05
3

32,8Ü

97,3^

m

m

3.2 S

S o 0) (0

® %%
R O)
o m

Ferreiro Costa & Cia Lida
HtC;rL - fímitriiwitarteOfT rmwibcii»

ü

JCJ.0 PS-.iSO*\k( \
«eAI.A.pU

S,^LV*(K>N - O

(B

A,.:., ■.A-
■S\i .●

in

V
c

S
c
»

E

s
o
X)

o

CREA-ConMlho Regional de Engenharia ô Agronomia da Paraíba
ÃV. Dom Pet«ra t, BO0 - T«tnbi« ● JeHa PexutJB - Pfi

Tel: ♦ ft« ($3] 3Sâ2 Í8Í« E-mail: 6(ó8{)b@Cí«aW>.or8.tif PB
ürfimtaoam:
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Home Ce«itcr
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

REFERENTE AOS CONTRATOS 01/2017 E 04/2018
4

4

1864

9 cc E
£ ^ d)

S e

3 4-1.99

29.69

m

Concreto Pré-Misturado para Calhas.		

Concreto Pré-Misturado para Pilares. Fck 25Mpa	

Ãrgarnassa no Traço 1:20 (cimento, areia) para Blocos Base

3.3

3.4
Üi

Cd £89,07m

, 3.S

o 5S Oí

■S|5i; o
.9 O
U)
a) O) ^
»- < lí)

s

Sapatas
3.16.:,49

8.2H^CS

69.3'i

kgArmadura CA SOA 0=3.40 a 6,30mm (Fundação)

Armadura CA-50A 0=6,3 a IQ.Qmm (Estrutura)
3.6

kg
3.7

kgArmadura CA-SÜA D=12.S a 25,0mm (Estrutura)

ALVENARIA DE ELEVAÇÃO					
Alvenaria c/ Bloco 19xl9x39cm c=9cm, Assento c/ Argamassa
Mista de Cal Hidratada

3.8

4
(U/

1.74-..64 tf) d)m

2 .5 %

o £ o
c = â

d) 19

4.1

COMPLEMENTOS5
87 .DOund

Suporte Concertina 450mm. Chumbado IQOmm cm Viga Superi^or
Suporte para Arame Farpado 450mm de Comprimento.
Chumbado lOOmm na Viga Superior, com Inclinação 45"	

5.1 d)
O) -e

n.GO o ^ d)und
5.2

d)
1 -

execução de Cerca com Telha Galvalume, com Colocação de
Barrote.s de Madeira, Incluindo Escavação e Concreto Simples
para Chumbação (Telha e Barrote por Conta do Cliente)	
Colocação de placas de obra (Padrão FC) MÃO DE OBRA	
desobstruçAo/umpeza detubulaçAo em concreto
ARMADO (SS.OOml			
Escavação Mecânica de Solo Arenoso. Acima da I ubulação, com

i Retroescavadeira (SS.OÜm de Extensão)		

^^emoliçlo de Bueiro de Concreto (Aberlura de Passagem
85x85cm)			 		

i 6.3 ■ Limpeza Interna - Manual do Bueiro de Concreto Armado 	
! i Confecção e Colocação de Tampas de Concreto Armado

(0,85x0,85x0,lOm - Aço lO.OOmm) para Fechamento de
Aberturas , Inclusive Tamponamento com Argamassa de Cimento

I ; e Areia (1;2,5;2,5)	

6.5 I Recobrimento da Tubulação com Material Existente		
Limpeza de Caixa de Inspeção Existente, Retirada de Material
Acumulado (2,40x2.40m) e Fornecimento de lampa em Concreto
Armado 0.60x0.60x0.10m para Inspeção 	

tubuiácAÒ de drenagem para canal existente 	

O)
3

o oBOF.JvT o

O CO TJ
T3 C <6

O 3 ao
â 6) o O
tn ® .£ <0
Ui Cú > T-

. 5.3 cv

7,COund
5.4

'

6

m 27,50
6.1

■ ,C()vb
6.2

i
5S.CO

3
Ih.üOm

UI

CB

O

27.50
E
■fl)

E

1,00und o
O

6.6

O)

o

Cl7
cc

n o

o S

° o D £
« S d ®
2 í « S

8 £
Q. o

iS ^ ® 1
■o r» ^ T5
■●p o ® o
flj E i-
,, s ®

c
Ferreira Costa & Cia Ltda

há'ftgcirc U'1W7ibr?*ri

X.

A'

Ü
2/. a

ü
£*B4r4Ai

A.-r 1.
SAJ.VADOI» ● P>r.'W,

. ..
‘Aíf O

0>

$
c

2
c
c

£

3
o
●o

o

g CREACortMlho Regional da Engonharia e Agronomia da Paraíba
A¥. Dom Pwito I, 809 ● ■ratnbia ● j«áo er*io* ■ P8

T«i' > SS($3)3S33dU6 E-rniai!;cmâf)t>$creiiii0.âro.br PB
'mamaaowr-: or-OSâaX&iiM&íao.

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0959.C89D.22C8.64CE.A745.9758.9A4E.4FB6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:49. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

102

102



Página 5/9

f

Home Centor

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

REFERENTE AOS CONTRATOS 01/2017 E 04/2018
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Colocação de Tubulação de Concreto Armado (l,00m de
Diâmetro) com Assentamento em Argamassa de Cimento e Areia,
Obedecendo Desnível Existente Até o Canal (Mão de Obra).
Inclusive Rasgo para Encaixe no Canal de Concreto Existente e
Boca de Bueiro. MATERIAL FORNECIDO PELO CONTRATANTE

Execução de Caixa de Inspeção (dim. 2,40x2,40x2.00m), em
Alvenaria de Blocos de Cimento Pró-Moldados. Assentes com

Argamassa de Cimento, Inclusive Reboco Interno, Preenchidos
Argamassa de Cimento e Areia, para Inspeção de Tubulação
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Tampa de Concreto Armado 0,60x0,60x0,10m para Inspeção
"Ê^ÜTÜRA DE CONCRETO PA^ APOIO DE
LAJES(COMPRlMENTO 5,50M)						
Estrutura para Apoio de Lajes Alveolares (Fornecidas pelo
Contratante), Incluindo Viga, em concreto Armado, na base,
Blocos Pre-Moldados (20x40cm) de Cimento. Preenchimento dos
Blocos com Argamassa de Cimento e Areia e Cinta Superior com
Ferragens de Travamento (Margens do Canal CARREFOUR)
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

REFERENTE AOS CONTRATOS 01/2017 E 04/2018
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Execução de Alvenaria c/ Blocos de Concreto dim.l9xl9x39cm e=9cm.
Assente c/ Argamassa Mista de Areia. Cimento. Cal Hidratada (EXCETO
FORNECIMENTO DE BLOCOS - POR CONTA DO CONTRATANTE)
COMPLEMENTOS

Chapisco Aplicado em ^ ^
de Concreto de Fachada, com Colher de Pedreiro. Argamassa Traço 1.3

Preparo Manual. af_06/2014			

T

3 (0
ü)

Mi

O 5 CD
■o C
to = o
i= o (N
.52 § m
O)
ffi OJ ^
'- < ir)

.?
69i-v04 jm

Ü
3.1

0)

4

Alvenaria (sem Presença de Vãos) e Estruturas i 1TA.63m

4.1

com

Emboço ou Massa Única em Argamassa Traço 1:2:8, Preparo Mecânico
com Betoneira 4001, Aplicada Manualmente em Panos Cegos de
Fachada (sem Presença de Vãos), Espessura de 25mm. af_06/2014^ ^
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-PREFEITURA-DE--

IGARACY
SECRETARIA DE

FINANÇAS
-ItCONlUUiNDO.lliAlACÍ-

I
ATESTADO

I
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Declaramos por molo desto para os devidos fins legais de dlrello que o (a) prolissional/empresa coritralado
(a) mais abaixo qualificado (a) executou 0$ serviços abaixo discriminados de maneira satisfatória, cumprindo
com todas as suas responsabilidades n3o restando nada que o (a) desabone.

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se

espedfleaçòes e exigências de acordo com o (s) projeto (s), memorial (Is) descritivo is) e normas técnicas de
forma criteriosa e satisfatória.
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-PREFEITURA-DE ■V:SECRETARIA DE

FINANÇAS

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMl-OCA (LEVE OU
MÉDIA), 80X2I0CM, ESPESSURA DE 3.5CM, INCLUSO
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2015					
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MASSA ÜNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM
ARGAMASSA TRAÇO !;2;8, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400U APLICADA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE lOMM. COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014
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APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRJLICA EM PAREDES
EXTERNAS DE CASAS. DUAS DEMÃOS. AF_05/2017

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LA
ACRÍLICA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/20!4

A BASE DE ESMALTE SINTÉTICO (02 DEMÃOS)

PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE
SUPERFÍCIE METALICA

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS
DEMÃOS. SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO
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Rua Savaiino T»ot4nlo doa Santoa, 129. ptonaHo
Emall:pmttd9®flmalLcom, fono 348S«1226 o « £

£ (u

i i "
a-1
g-
o 55 O)
"O c ^
CO t o
i: o CNJ

05 ^ O
05 0)tJ-
*-<10

tf) ®

ATESTADO

Ood«'amot por melo deftie para os c5evldoa fírn legais da direito que o (a) profiuk>r\al/wnpiesa contratado (a)
abaixo qualificado (a) execviou os larviçoa abaixo discriminados de maneira aatlsfaldria, cumprindo ccm

todaa aa suaa rvtponaafaiildades nfio restando nada que o (a) desabor>e.

Teviicamenia atestamos air^da que os serviçx» descritos ae encontram condufdoa e atendem &s especdicações e
adgéftdas de ecordo com o {i) projeto (i). memorial (Ia) deaoltivo (s) e rwfmes técnicos da formo otiertosa e
«aosfaiória.

®

CONTRATANTE EUfTCNTE
2 «“c

i| o
g c ^
^ ® !2

CMM

oo»42^is»nr4s
HOSC.OAZAO SOCIAL nRESCmSU UUNCPAL OC 6AKTAMA DOS OAmOTie^

CNOenEÇO RUASEVEWHOTCOTONIO.tM.PlAMftTO.SAr/TnrMOâa
OAItftOTESPa O) ti

|S5

8 W -ê S
■D 5 ® —

o 3 03
® 6) ü P
tf) ® .£ to
UJ üí > T-

COMTRATO

oejCTo i»wTunAoep«£Wos.a»wtfTíHÇAa*«AssçNT««KToiRsa»*tRACAoiK PAvacNTAÇAooe
RUASCPAAÇAS

OATAOE adao ouoama
ariE>ASAO 06 TSRMMO OmiQOlt

O)

CN

N* CONTRATO OMan

CONTRATADO (A) .'W »«

cNPi 3>arojtsooot<>a

Cri£A ItttIStIM
NouEjnAzAo SOCIAL; OMoAo aoARea oe aouzA
«feSPONSAVEL TECreCD CASSIOmCHEUV SOARES COSTA
ANOTAÇAO pe RESPONSAALDADC TCCNCA - fTPflDiaOIt rsSS

OESCRÍCAO das ATIVIDADES REALIZADAS

oBcmcÂn QUAmUWD
cetUgosmAMrriNs

r (A

ffl

m* 1.100.00 £

CAlACAOlMMtKirtO			
Ó£AS5€NTAMENT00t FAMItUPfPftWSOWFCOlOtAODE POÕWÕÕÃ
CSPtSSUltA lOCM. «lUNTADOCOM ARGAMASSA TRACO l:J (OMIKTOC
ARtlA1.COH4IOtRAWOOAPB<MrTAMCNTODOFARAHVIPIWOa		

APltO^ MANUAt DE FINTURA COM TMTA lAltX PVA tM SARÍttCS.
OUAS OCMtoS Af_0S/IQl*. 	

0169310

aoojoo Em'
73790/0042j0

■s
c

8
m* 600,00

aaM7 e30
01

o

Cí
CO

Em o que tinhamoa a ateai». m o

u S

® O O E
« ^ b ®
o 2 iS o

? n' S sí N £ E

O)

SANTANA 005 QARROTES .PB, 14 OE FEVEREIRO DE 2019

c§e?
âi® o
o K ^ -o
so va
!r > bJoiá Pmot Junior

Secnti*^ IrrfrtfTtrun/n ò 5
ÜOl9

MU

imEftmau Ma«:a>N. oc smítana ooe garrotes
SlOO: IARS OL ●eRAESIRUnaW

o

CD

4}

u>

«
c

B
c
9

E

3
o
"O

Scanned by CamScanner
o

m CREA-Conaoiho Regional de Engenharte e Agronomia da Paralbâ
Ay 0«w PwTV í. aÇv' TsmOts»Jeàfj Pc»ii»oii ● PB

T«L * SA (93> asaa cw<ipi5$0r«tab.orfi or PB
lmpr««90 wn: QTfflSaoaaAMfea).

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: 0959.C89D.22C8.64CE.A745.9758.9A4E.4FB6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 05767/25. Data: 22/01/2025 16:49. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

107

107



r

PREFEITURA MUNICJPAL DE

E^SAOJOSEDE
^CAIANA

CNPJ: .891.541/0001-69
L

GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos cio presente processo, cujo objeto é a

PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARAÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA

PROJETADA 03 NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRE ro MUNICIPAL N“ 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

íiscal do conti'ato" e "designação do gestor do contrato

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n- 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por
Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que,
epígrafe a GESTÃO do Contrato Administativo

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE,
Secretãrio{a) da pasta,

por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Conti'ato Adminisü-atívo

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,

repiesentada neste ato pelo(a) cheíe do setor de regulação do município.

no Sistema de Tramitação

um representante da

no processo em

em referência íicará sob a

representada neste ato pelo(a)

E,
em

São José de Caiana/PB, 16 de janeiro de 2025.

MANOEL PI^RE
PREFEITO MUNICIPAL

DE SOUZA
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/01/2025 às 16:49:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 05781/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Número do Contrato: 000000152025
Data da Publicação: 16/01/2025
Data da Assinatura: 16/01/2025
Data Final do Contrato: 15/07/2025
Valor Contratado: R$ 119.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: PAVIMENTAÇÃO DA RUA TEREZINHA ARA-ÚJO PEREIRA DE SOUZA E RUA PROJETADA 03 NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA PB.
Contratado (Nome): Centrosol Projetos E Solucoes Ltda
Contratado (CNPJ): 34.443.976/0001-50

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0dccc228b99f591b2aecc56bd367955c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0959c89d22c864cea74597589a4e4fb6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f3d254d50a8da4f8d3136aa1e7883e46

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9fd0ff15092fa7e1bc546538a548619f

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim a6e82daeb0c69d42cedecf77f2cf548e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim a6e82daeb0c69d42cedecf77f2cf548e

Designação do gestor do contrato Sim a6e82daeb0c69d42cedecf77f2cf548e

João Pessoa, 22 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: D52B.BFDA.D639.468D.6B97.871C.9829.9349. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

05767/25
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Caiana
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/01/2025 às 16:49h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 05781/25 ao Documento 05767/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 05767/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 68 - 70 9fd0ff15092fa7e1bc546538a548619f

Designação da fiscalização técnica do contrato 71 a6e82daeb0c69d42cedecf77f2cf548e

Comprovante de publicidade 72 0dccc228b99f591b2aecc56bd367955c

Designação do gestor do contrato 73 a6e82daeb0c69d42cedecf77f2cf548e

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 74 f3d254d50a8da4f8d3136aa1e7883e46

Comprovantes de regularidade da contratada 75 - 107 0959c89d22c864cea74597589a4e4fb6

Designação do fiscal administrativo do contrato 108 a6e82daeb0c69d42cedecf77f2cf548e

RECIBO PROTOCOLO 109 d52bbfdad639468d6b97871c98299349

João Pessoa, 22 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 11:38. Validação: BBE4.2E8F.7825.D330.948D.7D7B.818F.EBB7. 
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